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PREFEITURA MUNICIPAL De MDRADA NovA “TAE”

Anexo:
TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PERMANENTES E DE CONSUMO DIVERSOS, DENTRE ELES:
HOSPITALAR, LABORATORIAL, ELETRODOMÉSTICOS, MOVEIS, DENTRE OUTROS, DESTINADOS A
EQUIPAE D SISTEMA DE SAÚDE, DEETE Iuuulciaio.
TIPO DE LICITAÇÃO: Menúr praça pur Iate:
FORNECIMENTO: parcelado;
LICITAÇÃO: O procedimento de que trata o presente edital;
LICITANTE: Pessoa jurídica que participa desta licitação;
HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualificação tecnica e economico-
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor da fase de proposta de
preços;
ADIUDICATARIA: Pessoa juridica vencedora da licitação, ã qual será adjudicado o seu objeto;
CONTRATANTE: O Municipio de MORADA NOVA que é signatário do instrumento contratual;
CONTRATADA: Pessoa jurídica ã qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e á signatária do
contrato com a Administração Pública;
PREGOEIRO: Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que
realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação de
habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do
lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, condução dos
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de inipug-nação ao edital e recursos contra seus atos;
EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por,
no minimo, O2 [dois] servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeiro durante a
realização do pregão;
AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do orgão ou entidade de origem desta licitação, incumbido de
definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, orçamento e instrumento convocatorio,
decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos
do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o
resultado da licitação por meio eletrfinico e promover a celebração do contrato;
I-'.M.lVI.l\I.: Prefeitura Municipal de MORADA NOVA;
D.O.U: Diário Oficial da União;
SESA: Secretaria de Saúde;

oaIcEIvI, MDDALIDADE, cI=iITEI=uo DE 1uLoAIvIEI\ITo=
O presente termo de reI`e1¬encia é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da Secretaria de
Saúde, conforme especificação do item abaixo discriminado.

Deverá ser adotada a modalidade licitatária PREGÃO na forma ELETRONICA, tendo com critério de
julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei NE. 10.520/O2 c/c Lei NS.
8.666/93 e Decreto Federal 5.450/2005.
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A aquisição de materiais permanentes e de consumo diversos, dentre eles: hospitalar, laboratorial,
eletrodomésticos, moveis, dentre outros, visa a equipar os diversos Unidades Eásicas de Saúde - UBS e
o Hospital Regional Francisco Galvão de Oliveira - HRFGO.
A Administração do municipio de Morada Nova, através da Secretaria de Saúde, pretende com este
pleito estruturar a sua rede de serviços atraves da aquisição de equipamentos e materiais
permanentes, tendo em vista que um dos principios básicos do Sistema Unico de Saúde - SUS é a
universalização do acesso aos cuidados da saúde, para concretizá-lo implica em adequar a oferta de
serviços ás necessidades existentes.

Com o aumento gradual da demanda, pela procura dos serviços de saúde nas referidas unidades acima
citadas, tanto pela população do municipio, faz necessárias faz-se necessária ã aquisição de
equipamentos para adequarmos a oferta de serviços com qualidade e eficiência, obedecendo aos
principios e diretrizes do Sistema único de Saúde - SUS, observando as politicas públicas voltadas
para a regionalização da saúde.

os1ETIvo
Em cumprimento a Lei federal nfl 8.666/93 de 21 de junho de 1993, com todas as suas alterações
posteriores é que elaboramos o presente termo, para que o procedimento legal, seja efetuada a seleção
de proposta mais vantajosa para a Administração Pública Municipal, tendo por finalidade definir
elementos que norteiam a contratação de empresa para a aquisição do objeto deste termo de
referência.

O presente Termo de Referencia tem por objetivo o levantamento e caracterização das especificaçoes
dos produtos a serem adquiridos, buscar no mercado o orçamento dos custos e indicação da
disponibilidade dos recursos orçamentários para fim de balizar a contratação, assim como estabelecer
prazo, local de entrega, forma de fornecimento, pagamento e condições de execução contratual do
objeto.

Este termo segue o rito referente ao Artigo 69, Inciso ill da Lei 8666/93, alterada pela Lei 8883/94, ao
disposto no Artigo 39, incisos I, II e III da Lei 10.520/2002 elaboramos o presente Termo de
Referencia para nortear a compra de Materiais objeto deste termo para atender as necessidades da
Secretaria requisitante, para que o procedimento se torne legal, seja efetuada a seleção de proposta
mais vantajosa, tendo por finalidade definir elementos que norteiam a contratação de empresa que
pratique preços de mercado e qualidade nos produtos, visando ã formação de contrato.
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IADDELD ADULTD. GARANTIA Do Foanscsuoa IEIIAI. ou suaraioa A
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APAI-iEI.IIo os EERIÇAD os Farsslio ARTERIAL co:¬«IFI.rTo, com
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LOTE VIII
ITEM

ESPECIFICAÇÃO DOS P RO DUTOS
IDETECTOR PETAL PORTATIL DIDITAL TIPO EONAR. CLAssE oE"_` H I

ENQUADRAMENTO (ANI/IsA) - cLAssE II - MEDIO Risco. PAIRA DE
:MEDIDA oo ECP - so - EAD EATIMENTOS POR MINUTO. TENEAO

[voLTsj - svoc. TIPO DE CORRENTE - CC (CONTINUA). PROTEÇAO
U1 CONTRA PEI~IETRAÇAo NoCIvA DE ACUA. EQUIPAMENTO COMUM -

IPx1. TIPO DE ALIMENTAÇAO - EATERIA sv. CAEINETE - Ass.
POTENCIA MARIMA DE CONSUMO (Mvvj - Aos. FREQUENCIA IILTRA-
sOM z,zs Mnz E IDR.. coNTRoLssLICA/DEsI.IoA, voLuME.
INDICADDREE - LICA/OEELICA, ERADICARDIA, TAOOICARDIA, ECP

__¿DIoITAIs) __ __ __ _ __ _

UND Esr HRFOO, TorAI.

UND DO 5 O5

_ EsPscIIÊÊAçAo Dos PRoDIrros UND- ssr IHRPOO TOTAL Ç

I MELHOR TRANSMISSÃO Do som. _

I EsTEToscõPIO PEDIATRICO DUPLO. POSSUI Dois TIPOE DE
AuscuLTAooREsz FECI-IADO com MEMRRANA DE PLASTICO RIOIDO I
[oIAPRAOmAjz usADo PARA DETECTAR soNs DE EADIA FREQUENCIA
com MAIOR DIsTINçÃo. ANEL E MEMERANA MAIS coNFoRTAvEIs Aos

oi PACIENTES. ACOMPANHA PEÇAS soaREssALENTEs DE oI.IvAs E UND ao 5 as
MEMERANAE. AEERTO [sINO]z USADO PARA LoCALIzAR com MAIOR
PRECIEÃO os soNs OETIDOS. OIRE D AUECULTADOR :EDP PARA
TROCAR O DIAPRACMA A ssa UTILIEADO. Tueo COM DEsICN que

. ELIMINA Ruloos. AuscuLTADoR DE Aço INox1DÁvEI.. __
ESTETOECOPIO DUPLO ADULTO. RADIO Paso. OIAPRAOMAI-I DE ALTA

oz sENsIEILIDADE. Tuao MDLDADO Em Pvc DE PEÇA ÚNICA PARA
ÇIOÉI-I O 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND ESF HRFCO

FILTRO [REFIL TIPO CARTUCHO] DE CAIU/AO ATIVADO PARA H
ALITOCLAVE, 5 MICRA Ii 10". CARTUCHO COMPACTO EXTRUSADO, COM

D1 ALTA CAPACIDADE DE AESORÇAOI 'IÊMPERATURA MAXIMA DE UND 20 EO
TRAEALIIO DE 52"-`iC; REDUÇÃO DE CLORO DE QO A 95%: DIAME*I`RO
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É I í- _
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UND 90 ED 110
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ITEM ssPI:cIFIcAçAo Dos PRoDoTos OND EsP RRFDD TOTAL
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ITEM ESPECIPICAÇAD DDS PRDDDTDS UND ESF HHRPGD TDTAL

U1

"_ """DTDSCDI=íEI` (PIEI-LA ÓPTICA1 IDEAL PARA EIIAMES DD ÓWIDD
EIITERND E PARA EILAMES GERAIS NAD INVASWDS, AMI='I..1ANDD AS
ESTRI.ITLIRAS FACILITANDD A IIISUALIEAÇAD. CARACTERÍSTICAS:
DEI/ERA PDSSIIIR CASEÇA EM AES RESISTENTE A IMPACTDS: DEVERÁ
PDSSLIIR CDNEEAD PARA PERA DE INSUPLAÇAD, PERMITINDD
DTDSCDPIA PNEUMÁTICA: GDM LENTE GIRATÓRIA CDM ALIMENTD DE
ND MINIMD SR PARA IMAGENS NÍTIDAS, E SEM DISTDRCAD: PARA SER
LISADD CDM ESPECDLDS DE DLIEIDD REDTILIEAMEIS Du DESCARTÁVEIS
NDS TAMANNDS 2,SMM E «I-,GMM CDM SLIPERPICIE LISA,
PRDPDRCIDNANDD CDNPDRTD PARA D PACIENTE: CDM CARD DE
METAL TIPD AA, CDM REPESTIMENTD EM PEC E CLIPE DE EDLSD;
DEPERA PDSSLIIR TRANSMISSAD DE LLIE PDE PIERA ÓPTICA; LAMPADA
IIENDN I-IALÓGENA DE ESP, DE LDNGA DDRACAD. ITENS INCLDSDS: DP
ESPECLILDS DESCARTAMEIS 2,5 MM, E DS ESPECIILDS RELISAEEIS :EMM
GT ESPECDLDS DSSCARTAPEIS ES MM. E DS ESPECDLDS REuSAvE:S
ESMM ESTDID ESPIIMADD PARA ACDNDICIDNAMENTD. PELD MENDS

UND

DA RE§_E_RvA __ _ _ _ _ _ _ _

EU 2 52

UI. LAMPA J

L__0'_I'§_Xlll _ _ _ _ _ _ __ _ __ _ __

D1

DIIÍMETRD DE DEDD PDRTÉWL DIGITAL ADIILTD. IIISDR GRANDE DE
LED, INDICAÇÃD DD SINAL DE PULSD, PG. SEDE. CARGA DA EATERIA.
FACIL USD. CDM APENAS DM EDTAD. DTILIEA DDAS PILIIAS ALCALINAS
AAA. DESLIGAMENTD ADTDMATICD APÓS E SEGIJNDDS. CERTIFICADD
PELD INMETRD + GARANTIA DE 12 MESES DD PDRNECEDDR. EAIRA DE
MEDIÇAD SATURAÇAD: ESSA - IDDPA. PRECISAD DA SPDE: PDM: - SEM:
CDM DESVID DE SESA. PAIRA DE MEDIÇAD PDLSD: SD-SSD EPM.
PIJLSAÇAD: SD - SSD EPM CDM DESEID DE AS EPM. ATUALIEACAD DE
DADDS: MENDS DE E SEDUNDDS - MEDIA: A PARA SPD2: E PARA
PDLSAÇAD. ALARME: NAD. MEMÓRIA: NAD. CDNEEAD USE: NAD.
PARAMETRDS: SPDE E PULSD. SARRA GRAFICA: SIMINDICADDR DE
CARGA EADIA: SIM __ _ _ _

1 ITEM ESPECIPICAÇAD DDS PRDDUTDS UND ESP NRPGD TDTAI.
" _ `_""` _ `“"_"' * _" * I

UND '90 10 lüü

_ .H _ _ I'

[12

DRÍMEIIRD DE DEDD PDRIÍÊÊTTI. DIGITAL PEDIATRICD/NEDNATAL. USD
EM ACEIANÇAS REGEM NASGIDAS ATE S ANDS DE IDADE. MISDR
GRANDE DE LED, INDICACAD DD SINAL DE PLII..SD, SC. SEDE, CARGA DA
EATERIA. PACII. IISD. CDM APENAS DM EDTAD. DTILIEA DDAS PILI--IAS
ALCALINAS AAA. DESLIGAMENTD ADTDMATICD APÓS E SEGUNDDS.
CERTIPICADD PELD INMETRD + GARANTIA DE LE MESES DD
PDRN ECEDDR. FAIXA DE MEDICAD SATU RAÇÃD: SEM: - LDDPA. PRECISAD
DA SEDE: TESE: - SPM: CDM DESEID DE AESA. PAIIIA DE MEDIÇAD PULSD:
SD-SSD EPM. PDLSAÇAD: SG - SSD EPM CDM DESPIDDE AS EPM.
ATIIALIEAÇAD DE DADDS: MENDS DE E SEGIINDDS A MEDIA: A PARA
SPDE; E PARA PDLSACAD. AI..ARME: NAD. MEMÓRIA: NAD. CDNEI-:AD
DSE: NAD. PARAMETRDS: SPDP E PDLSD. EARRA GRAFICA:
SIM. INDICADDR DE CARGA EAIXA: SIM

UND ED 1D ?ü

LDTExIv _ _ ___ _ __ _ _ _ _ _ _?

PERFUIIIÚ DE ED LITHDS
SUFDRTES DE PIRAME REVESTIDDS EM PVC PARA CUl:ETDR;.'^;` UND

ITEM ESPECIPICAÇÃD DDS PRDDDTDS UND ESP IIEPGD TDTAL

D1 ED SD SD
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TEIIMDHIGRÓMETRD DIGITAL GDM AS
"* . RISTICAS MÍNIMAS MEDIÇAD DE TEMPERATURA

INTERNA D°C~SD'=*C, EIITERNA - ED='C~TD°C, PRECISAD DE
TEMPERATURA SDE PC, RESD1.UÇAD DE TEMPERATIIRA D.1 PC,
MEDIÇAD DE UMIDADE EDT: RI--I ¬-SDPA RH. PRECISAD DE UMIDADE
AESA. DEPE ACDMPANHAR PILHA. SENSDR CDM CARD DE EM, SUPDRTE.
MANUAL DE INSTRUÇÕES, ESTDJD PARA TRANSPDRTE E CERTIPIGADD
DE CALIERAQAD.

UND

ITEM ESPECIPICACAD DDS PRDDUTDS I UND ESP

._:E;¬'I|ä“ -fl'
'FL

._-Ê* Ê:
} Ê!!

*I

._ :I-II. I
FI "I'.f.I

PAUL
'IIPPMIS STN*

HO DEDTERMÓMETRD GLÍNICD PARA APERIÇAD DA TEMPERATURA CDRPDRAL UND DDD

TERMDHIGRÓMETRD: * ' ‹ ' '
SEGUINTES GARATTE

DU 10 70

¿_í¡¬ 

U3

TERMDMETRD DE GELADEIRA DIGITAL DE -:HI A +SDPC - TERMÓME1 RD
DIGITAL, CDM LIMITE DPERACIDNAL DE - 1D A + SIIPC DE TEMPERA-
TURA INTSRNA E - SD A + TD DE TEMPERATURA EIITERNA, NA PAIRA DE
TEMI=ERA'I¬URA DE -SG A +PLIPC, RESDLUGAD DE ‹:I,1PC E PRECISAD E
II.1PC, USADD EM MEID INTERND E EIITERND -1D A I-SDPG DE
TEMPERATURA INTERNA E -SD A +PI:ID, NA PDLTAGEM DE 1,5 TDLTS
(PILHA TIPD AA), CARD EIITENSDR DE :LED A EM DE EETENSAD.
ALARME E MEMDRIA DE MÁXIMA E MÍNIMA, UTILIEADD PARA MEDIR
TEMPERATURA DE GELADEIRA. PREEEER. CADIA TERMICA E ESTUPA

UND

D4

TERMÕMETRD DIGITAL MÁRIM D/MINIMÓ PARA CAIILA TE-RMICA
CDMPRIMENTD DD CARD: /SD CENTIMETRDS
PAIRA DE UTII.IEA‹;AD: ¬SD+-TDPC
PREGISAD: +/- LPC (ENTRE -EDA-SDPG) E +/- ESC (ACIMA DE SESC)
RESDLUÇAD:1PC
ALIMENTAÇAD: 1 PILI-IA AA (INCLUSA)

MENSÓES: A5 E S7 A 1D ARLIIDI [ F]
PE-ISO: BÚQ __ _ _ ___

UNI)

LOTE XVI
Í ITEM
J 

( D1

DE

. 

D3

D-¢I~

I-I

 |.I.-.miln

CADEIRA MDDHD, CDM HNCDSTD E ARD PARA APDID DDS PES.
REGULAGEM DE ALTURA
ESCADA CDM E DEGRAUS HM AÇD INDIIIDÃIIEL, CDM ARMACAD SM"

D5 I

MARID TITRINE NDSPITALAR ARMARID IIITRINE PARA
DIGAMENTDS CDM DUAS (DE) PDRTAS LATERAIS. ESTRUTURA EM

CHAPA DE ACD. PDRTA EM I/IDRD CDM PECHADURA TIPD TALE. CDM A
PRATELEIRAS EM VIDRDS. PES EM TUSD DE Aço QUADRADD CDM
PDNTEIRAS PLÁSTICAS. ACAEAMENTD PINTURA EPÓIII, CDM
TRATAMENTD PERRDGINDSD. DIMENSAD APRDIUMADA: TDD L II SSD P
II IESD A MM

I .

DEI EO EU

IPÊ”

HHFGD TOTALDE

50 60

UNF ESP HRPGD TDTALESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS
AR I `
ME '

UND 30 BO

CADEIRA DE RDDAS PARA ADULTD. EM AGD CAREDND; ESTRUTURA
DDERAPEL EM II: PINTURA ELETRDSTATICA EPÓRI; ESTDPAMENTD EM
NTLDN: RDDAS DIANTEIRAS DE S” MACIÇAS: PREIDS EILATERAIS
REGUI.A\/EIS; APDIDS DE PES ARTIGIILATEIS; APDIDS DE ERAÇD PIIIDSI
RDDAS TRASEIRAS DE E4". CAPACIDADE PARA SD RG; LARGURA
MÍNIMA DD ASSENTD: AD CM; LARGURA MÍNIMA TDTAL: SAGM: PESD
MAEIMD: 14,-ANG. __

UND 20 Ú*-I Ef-If

 @

J
-r -|

UND 10 1D

TUHREDDNDD5, E5MAL'I'ADA. DEGFUIU5 REVE5'I`IDD5 CDI*-*I MATERIAL
SINTETICD ANTIDERRAPANTE E PES CDM PDNTEIRAS DE EDRRACHA.
DIMENSDES: STRASI-MD.
CDI*-*I CDRTINFI5 EM PLÁSTICO PVC DJU ERANCD DU 'ITÃCIDO [EFIIM
CRU), ESTRUTURPI TUHULAFI EM AÇD REDDNI.1D, I-'ÉS CDM PDNTEIILÂIÍI
PLASTICAS E RDDIEIDS NA LATERAL. PINTURA ELETRDSTATICA A PD
EPDID. DIMENSÓES: 1,ESM LARGURA ADERTD II D,ESM LARGURA
PECEADD II IETTM ALTURA II D,SDM CDMPR1MENTD.PES CDM RDDIEIDS

UND

UND

HIDIVIED DUPLD PARA CLINICA E AIVIHULPITDRID EIDMBD DUPIID' I

EO D4 BE

EU ~ O4 24

FREEFEITLIRÀ MUNICIPAL DE IIIICIRADA NC-*VA
AV. NIÀNDEL CAETRID, N". TEE - CENTRIÍI - NIDRJIIDÀ N*-'JVA -- DEÀRA- CEF' E2É4I]:IÍIDIÍI '

( CNPJ DT.'I'82.E‹¢DIDDü'I-üü - CCF DE.9EIJ.'I`I'1-4. E-MAIL: Iinitauaum rI@D|.ItIDDk.DIDI11.I:Ir (



AI.. IIURÀ. UIUUIVI.
I

I OT MESA DE MATO, EM AÇO INOIIIDAVEL. UND ' EO DE EE

'¬._IšI

FI.. LI 5'
ESTADO DD CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOvA
_ _ __ |I\ *I ¡-

. âãífl I

*I-I? fg*É :E

DPCIDNAII*

MACA PISA IIFIEA EIOIME CLINICO E FISIOTERAPIA ADULTO. “I _
ESTRUTURA TUEULAR EM AGO REDONDO. LEITO ESTOPADO
I-IEIIESTIDO EM COURvIM.GAEECEImI RECLINAIIEL EM ATEAPOSIÇOES UND 3,3 ED

“Õ AIIIUWES DE CREMALHEIRA. PES COM PONTEIRAS PLASTICA. PINTURA
ELETROSTATICA A PÓ EPÓIII. DIMENSOES:COMPRIMENTO:1.USM. A

EI__I I_` |
í uni- H íí 

1--_ ii-In ' ín¬-

MESA GINECOLDGIGA AÇO INOII LEITO ESTORADO. MES
GINECOLÓGICA SIMPLES, LEITD ESTOPADO DIRIDIDO EM 3 PARTES,
SENDO ENCOSTO E APOIO DE PES CDM ALTURA REGULAIIEL E ASSENTD
PIIIO. ESTRUTURA TUEULAR EM AÇO REDONDO, PORTA GOIIAS

OS ESTOPADO COM A:.TIIRA REGULAI/EI.. E HASTES CROMADAS. UND IO IO
ACOMPANHA GAVETA PARA ESCOAMENTO DE LIOUIDOS. PINTURA
ELETROSTATICA A PÓ (EPDIII). COMPRIMENTO IES II LARGURA RSU R
ALTURA DE-IM. DIMENSDES PECHADAS: 1.1OM COMPRIMENTO II RAEM

4 LARDIIRA II DSO ALTURA DO ESTOARADO _ _
SUPORTE PARA SDRD. EASE EM TUEO DE ACO INDR TUEULAR COM OA I
PES (I--II, COLUNA PDIADA A RASE EM TUDO DE ACO INOII REDONDO
COM HASTE EM TUED DE ACO INOIII HASTE DE ALTURA EM ACO INDII .

OS COM A GANCIIDS ALTERNADDS (OPCIONAL A GANCHOS NO TOPO), UND ED SU 7D
ALTURA REGULAMEL POR MEIO DE ROSCA CENTRAL, PES PROTEGIDOS í

E COM PONTEIRAS PLASTICAS. DIMENSÃO APROIIIMADA: MINIMO: I_,SOM
~ -MAIIIMO: ESOM _ 1

LOTE XVII
ITEM ESPECIFICAÇÃO DDS FHDDUTD5 UND ESF HRFGD TOTAL

AUTOCLAPE HORIEONTAL DIGITAL DE MESA. CAPACIDÍEIE MINIMA
G1 DE EI LITROS, CAMARAS DE ESTERILIEACAO EM AÇO INDII, TENSAO UND EO ED

EEOIC REGISTRADO NA ANIIISA. _

xvm _ _LOTE
ITEM ESPECIFICACAO DOS PRODUTOS UND ESP I-IRRGO I TOTAL
- . ~wm --- A I: - PI EISTURI ELETRICO, OUE POSSUA CIRCUITO DE MONO DE CORTE PURO.

ELEND E COAGULAÇAO. QUE OREREÇA S TIPOS DE CORRENTES PARA
USO EM ELETROCIRURGIA, CONTROLE SUAIIE DE POTENCIA, SSLEÇAO
DE PUNCOES, SAÍDAS ISOI.ADAS E CHECR-UP TOTAL. ACESSORIOS: - I
CANETA PADRAO AUTOCI.AIIAvEL: - 1 PEDAL DE ACIONAMENTO COM
PINO GUITARRA MONO; - 1 PLACA NEUTRA PERMANENTE EM INDII

D1 (ISO II IOO II O.5IMMz - 1 CASO DE LIGAÇÃO OA PLACA NEUTRA (EAIIIA UND D1 DE 3
CIRURGIA); - I ELETRODO TIPO PACA RETA PEQUENA; - I ELETRDDO
TIPO HOLA (E=E.IMM]I - 1 ELETRODO TIPO HOLA IO=‹I.EMM): I 1
ELETRGDO TIPO ALCA PEQUENA (PI=A.SMMI; - 1 ELETRODO TIPO
AGULI--IA (SSMMI: - I EI.ETRODO TIPO AGULHA DE DEPILAÇAOI - 1
MANUAL DO USUARIO; - 1 CERTIFICADO DE GARANTIA. DIMENSÓES: -
ALTURA: RS CMI - LARGURA: EEE CM; - PROPUNDIDADE: EI.:-I CM; - .
PESO: AIA RG. ALIMENTAÇÃO VOLTAGEM 11O/EEOIIOLTS; SO¿SO HE I

_ ESPECIIIGACAO DOS PRODU1 OS
LOTE IDR

ITEM I I UND ESE HRPGO TOTAL
POGO REELETOR CLINICO. REPLETOR CLINICO AMEULATORIAL COM

OI ESPELHO. ILUMINACAO DE LED. LAMPADA DE SO W, HASTE PI..EIIIvEL UND IU OE IE

AV. MANUEL DÀDTRD, N". TEE - CENTFIÚ - MDRÀDA NDVPI -~ CEARÁ- CEF' EEB-4D.I.'IEIIÃI
( CNPJ D?.TB2.E4I1IIJÚÚ'I-DO - CCF IIE.52D.1T'I -III EPMAILI IIOitaOaOm rI@OI.ItIOOI~I.OOm.I;Ir ¡

CROMADA _ _ _

FIREEFEITURA MUNIC'-IFÀL DE IVIÚRÁDA NOVA «J
I



LDTIz:_xx
ITEM

E Ig
E5' *Í

ESTADD Do CEARÁ
EM

_ _ ESPEGIPIEAÇÍFÍJ DDS PEDDUTDI.-:_ _ END _ Er-:PED -TDTAL-T

_ _§_EL.AGEMz E SEGUNDDS

LDTE_ _ _ _ _ _ _ _
ITEM ' ESPEGIEIGAÇAD Ds

EELADDRHTIIANUAFEE MESA. APLIEAÇÃD GDNFEIÍIGIDNALÍMED1 A

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA *R ,, ..-~

D _ _ ._ _. _

MÍNIMA ES GM DE I.ARGURA, EEE E, ÇDNTRDLE DE TEMPERATURA
DILII IÊRI _ _ _ ___ __ ___
EELADDRA HDSPITALAR A PEDAL. PARA SELAR EMEA1.,AGENS DE GRAU
GIRIIIRGIGDS HDSPITALAR.IND1EADA PARA LDNGDS PERIDDDS DE USD.
SDLDA z LARGURA EMM, LARGURA DA EMEAI,AGEMz ADDMM.
SELADDRAz GDMPRIMENTD SIGMM; ALTURA: S-MDMM . TEMPD DE

DDSPEDDUT
EAD-:A TIERMIEA DDM TERMDMETRD EETERND QUE MEDE A
TEMPERATURA ATUAL, MÁXIMA E MÍNIMA DD GDNTEUDD INTERND.
TERMDMETRD DE MAEIMA E MÍNIMA. REMESTIMENTD INTERND EM
PGLIURETAND DDE AU:-GMA NG ISDLAMENTD TERMIGD.cA1=AGIDADE
PARA 15 LITRDS. TEMPERATURA EETERNA ATRATES DE GAEG E
SENSDR. RUNÇAD Rr: E AP, DIMENSÓES INTERNAS EM GM (1-I E I,x E) 24,0

F - Z -'I _

UND E HRFGÚ TUTJÍIL

N 21.? E 31,1 DIMENSÕES EIITERNAS EM EM [H E L E Ç) 29,5 E EE,G E UND
38,5. A|.ÇA EM PÚLIPRUFlI.ENÚ. PAREDE IN'l`ERNR EM PDLIEET1 IREND.
PARECE EPTYERNÀ EM PDLIE"FII.INU DE ALTA DENSIDADE. ENTRE
PFIIREDES DE FOLIURETANU. RCAEAMENTD DUBR;-IDIÇAS NA TAMPA.
GARAGTERISTIÇAS DD TEEMDMETRDz MEDIDAS EDRSRETEMM.
TEMPERATURR EXTERNA A'I'R.¿WES DE CABO E SENSUR. I¬IESISTEN"I"E A
Á§_I_IA.1~'L1N§fi§ “C;ÊF. _ _ _ _ __

L0_I_E XXIL _ ___ _ __ _ _ _
ESPEGIFICA AD DDS PEDIJUTDS UND HRFGD TOTALÇ

EDI.AR ÇERUIGAL. REGISTRADD NA ANUISA. ÇUNPEGEIDNADD DDM
ESPUMA UEPDLIPÓRMID, PEGED GDM vEI.ÇRD; 'IIAMANED AIUSTÁIIEL -
12 REGUEAGENS DE TAMANHDS PDSSWEIS; APDID DE QUEDID PRE-
MDLDAUD E DDERAMEL; EDTAD DE SEGURANÇA QUE AURILIA NA
PIEAÇAD DA REGUUAGEMz AIUSTE PERSDNALIEADD QUE PERMITA
SUESTITUIR ATE A MEDIDAS PADRÕES, DE GDLAR GEREIEAI.
PEDIATRIÇD, AEERTURA PRDNTAI, PARA REALIEAÇAD DE
PRDGEDIMENTDS GDMD ÇRIÇDTIRDTDMIA DU TEADIIEDSTGMIA;
AEENTURA PDSTERIDE PARA DRENAGEM DE PLUIDDS E MISUALIEAÇÃD
DA R_I¬_G1AD D __ __ _ ii 1-I Li Ii íS RNUCA.
PRANGEA DE RESGATE DE PDLIETILEND ADULTD + ÇINTD DE
IMDEILIEAÇAD EIT EDM DE PEÇAS. DIMENSÃDz 1E-A E AS E A GM.
PRDIETADD PARA TPANSPGRTE MANUAL DE MITIMAS DE ACIDENTES.
GAE-AGIDADE ATE EDDRE, TPANSLÚGIDA PARA USD EM RAID E E
RESSDNANEIA MAGNETIGA. EDM AEEETURAS ESPEGIPIEAS PARA
PAEILITARA IMDE1I:I_EAçuH.D¿:¿I_ví'1'IMA_ _ _ _ í í 1 í

TE IXXII
ITEM ESPEÇIPIEAÇÃD DDS PRDDUTDS UND I-IREGD TDTAL

ESTESIEMETRD. GDNIIINTD DE DE MDNDPEAMENTDS ISEMMES-
WEINSTEIN1 DE NPLDN, DE GDMPRIMENTDS IGUAIS, GDRES E
DIÃMETRDS DIFERENTES, DUE EIIEREEM PDRÇAS DE D,DSG A EDGE, UND
QUANDD AFIJCADUS SCJERE A F'EI.E. MUNUFILAMENTGSI VERDE: D.ü5G;
AZUL: U,2G;VIIJLE'l`A: 2,UG;VERMELHG: 4.06; LARANJA: 10,05: RUEA:

___ _3_üÚ,üG¿___ _ _ _ _ _ _ ___ _ _

LDTEIDDU _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
ITTE-M I H ESPEGIPIGAÇÃD DDS PEDDUTDS lUND] J IIRPGD_| TDTAI,

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADA NDVR
AV. MANUEL. CASTRD, N”. 'HE - CENTRD - MORADA NCIVA - CEARA CEF' EEEHID DDÚ

CNPJ DT 732 E4-UHJÚU1 flü - CGF DE 520 1T1-4 E MAIL Iicltafianmnëäuutluuk Dum hr



' EE.__IzIÍ..III_,....
ESTADO DD GEARÁ ARMANI*

PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDI/A
LUPA DE PALA SDM I.ED GENTRAL. PDSSUI A- LENTES II; E; 3; A

GI DIDI='IIRIAS) QUE PDDEM SER IIIRDGAS E IIDMEINADAS ÇDM E DI-IÇQES UND SD SU
DE ENGAIIIE. HASTE REGULAIIEL, NA ç____DR PRETA. _ _ _ _

LOTE XXV _ __ _ __ _ _ _ _
ITEM ESPEGIPIGAÇAD DDS PRDDUTDS UND ESP IIRI'-'GD TDTAI,

D1 DEIIALMDSGÓIIIID. EATERIA REGARREGAIIEL, MINIMD S .AEERTURAS E UND 25 25

.lí-LF' _¡¡__|"¬`.I'
DS?

“IEI LENTES.

LDTE xxw _ _ _ _ _ _ _ _ _
ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UND ESF HRFGO 'TOTAL I

U1 PDRTA EDNA PERNEIRA PARA MESA GINEI:DI.ÓGIcA INIETADD PRETD U,;D_I U5 5
COMPLETO COM ESTRIEDS [FAR]

LOTE XXVII _ _ _ _ _ _ ___ _ _ _
ITEM ESPEGIIIIGAÇÃD DDS PRDDUTDS UND ESF HRIIED V TDTAL

I RIT DE PINÇAS PARA GURATIUD '_ _ ` _ _
D1 CONTENDO: 1 PINÇA KELLY RETA SERRILI-IIADA, IECM PROFISSIONAL KIT M] ma

EM AÇO INDS , 1 FINÇA I-ÍÚIIIHER RETA COM DENTE IDCM,
RIIDPISSIDNAIL EM AÇQNDII, PRcEISSIDNAL_E¿zI AÇD INÊS; , _ _ _ _

T "ESTDID INES
DE PERPUPADD, GDM TAMPA, SSIISERIE EM PARA ESTERILIEAÇAD UND SE SD

I-'INÇA CHE-IRON
D3 24 CM EM AÇO INOX UND 120 120

. í. Z I-iii Lil M Z í Zi Z-'I lí ILGUEA RETANGULAR RDSPITALAR
DA TAM IESIIIEIISGMI UND SD SG

_ _ÚI'I'¶ F _ Ú __ _ In- í í|¶ -T MRIT EIRURQIÇD PARA PEQUENA GIRURGIA
E1 GAEU DE EISTURI NS

1 PINÇA ADSDN IEGM INE DENTES
II PINÇA ADSDN TREM SERRILEADA

DE RINÇAS RALSTEAD MDSQUITD IEGM GURIIA
U5 D1 PINÇA IIELLY EU RMA 1-IGM KIT 4° *WU1 PINÇA PEAN ISGM

G1 PDRTA AGULHA MAIID-I-IEGAR MEM
I D1 TESDURA MAIID SII¬II,I.,E RETA ISEM

_ _D1 ESIIQIQEM INDR EDIDDIIIISÇM ESTAMPADD E PERPIEIDD __ _ _ _ _

LDTE xxvul _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

1:--_-I|'_:;I-

. |
I

ITEM ESPEGIPIEAÇAD DDS PRDDUTDS UND ESE HREGD TDTAL J
DESPIERILADDR EIITERND AUTDMATIcDz DESP1ERII..AÇAD DE I A SSD '_ I

,IDULES PDRMA DE DNDA EIRÁSIEA. SISTEMA AIITDMATIGD DE
AMALIAÇÃD DE EÇG QUE DETEGTA ÇDMPLERDS QRS E IDENTIPIEA
AUTDMATIEAMENTE ARRITMIAS MALIGNAS QUE NEGESSITAM DE
DESPIERILAÇAD, ADAPTAMEI. A QUALQUER PAGIENTE- ANALISE DA

. IMPEDANEIA TDRAEIGA DD PAÇIENTE, AUMENTANDD A EPIGAEIA NA
D1 DESPIERIIAÇAD E REDUEINDD D RISCD DE DANDS GAUSADDS AD UND III D1

GDRAÇAD. MENSAGEM E EDMANDD |=-DR TEIITD E I./DE. EARIFAD PARA I
REGISTRD DE EEENTDS E MDE IDIDMAz PDRTUEIIES, INGLES,
ESPANIIDL, E DUTRDS (PDSSIEILIDADE DE MUDANÇA DD IDIDMA
ATP.AvES UD SDPTWAREI. TEM PD DE I:ARGAz ATE EDGI MENDR QIIE E

ISEGUNDDS.SEu JDIILES EM MENDS DE IE SESUNDDS GRDNDMETRQ
_ (GDNTADDR DE SEGUEDDSI, RÉDGID. _IgQSIIEAÇAQ_ DE PAS _ _ Q/_ _

PFIEEFEITUFIA MUNICIPAL OE MORADA NOKIA
' Av. MANDEL DASTRD, NP. IES - DENTRD - MDRADA NDUA - DEARA- DEP SES-RI,GDu
, DNI=.I DII.IrSE,EAGIIIuu1-nn - EEF DE.SED.1 III1 4. E-MAIL: IIEIIRSRSM REI-RzIIúúR.zúm.br



I¡fl`EXXlX _ _ _ _ __ _ __ H __

ESTADO DD CEARA

"-IF
Ê *Ê
EE..II.-IKEA...

- G»*WMA IME'
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Y 'fl 'I'H'H|'|1I 1- , Z _ I

DEEGAETAIIEIE [GDNEGTDA FABA FAE INTEBNAE), GDMANDD DE
EELEÇAD DE GABGA E DIEFAIID FELAE MEEMAE. DIEFLAT DE GAIETAL
LIQIIIDD QUE MIEUALIEA DE I=A1=L-AIMETBDE DE FBDGBAMAÇAD FEE
FDE-GIIDQBE, INDIGANDD A ENERGIA AEAL ABMAEENADA A EEB
ENTBEGDE. MEMDEIA DE EI/ENTD GDNTINDD DE EGG, INGLUINDD
GDBEA DE EGG (ED MINUTDEJ, EVENTDE GBITIGDE E DE
FBDGEDIMENTDE BEALIEADDE. FDEEIBILIDADE ATELAEEE DE GDNEIIAD
FABA GDMUNIGAGAD GDM MIGBDGDMFUTADDB, FABA IfIEuAI..I:IAGÃD
DE DABDE DA MEMDEIA. FDEEIBILIDADE DE BEALIIIAII ADTD TEETE
FEBIDD1I;:AMENTE.- EITIIAÇAD DD ETATUE DA BATERIA DDM ALAEMEE
FABA NWEL BADID. AGEEEDBIDE DD EQIIIFAMENTDI DI JDGD DE
ELETEDDDE [FAE) ADTDADBEIIJAE ADULTD,1 IDGD DE ELETEDDDE
ADTDADEEIIID INFANTIL, MANUAL DD UEDABID E GEBTIEIGADD DE
GAIIANTIA. BDLEA FAAA TILANEBDATE. DMA BATEIIIA EIITBA. EE IDE
BATERIA DE LITID NAD EEGAIIEEGAEEL Du GABBEGADDAEE EE
BATEEIA BEGAAIIEGAMEL. í ' ía i

ITEM EEFBGIFIGAÇÃD DDEFADDUTDE UND BEE HBFGD k TDTAL

Ú1.

DE

LOTE XXX

` _ ELETADDD DEEGAI-ITÃVEL INFANTIL, ELETBDDõ_Mu1.TIEuNI:DEE _
DEEGAATAEEIE FAIIA DEEBIBAILAÇAD EIITEANA, GABDIDIIEAEDB
EINGBDNIEADA EETIMULAGÃD GABDÍAGA E MDNITDEAMEN'1*D DE EGG
FEDIÁTAIGD. EEFEGIEIGAÇAD TEGNIGAI INDIGAÇDEE uso FEDIATBIGD.
DIEEEENGIAIE E BENEFIGIDE EAF-IDA GDNEIIAD AD DEA; IIIIGELBIITE
GDNDUTWIDADEI EBM BIEGD DE QBEIMADDBAE AGIDENTAIEI LIEAE DE
LATEII. ITENE INGLBEDE FAE DE GIIDQUE ADEEIVAE - FEDIATEIGD.
ALTURA DD FIIDDUTD (GM) BEE
LABGIIBA DD FIIDDUTD (GM) 1‹I,DD
IWIÚFUNDIDADE DD PRE1DUTÚ[CM]U,U5 UND
FEED LÍQUIDD [NGJ D,DBO
ALTERA DA EMBALAGEM (GM) 23,00
LABGLIIIA DA EMBALAGEM [GM] BB.DD
FEDFUNDIDADE DA EMBALAGEM (GM) D,D5
FEED BBLITD CDM EMBALAGEM [EG] D,DBD
HIGIENE E GDNEEBIIAGAD MANTEE EM 'I'EMFEF.ATuILA ENTRE E E EEG.
EM AMBIENTE LIMFD E EEGD.
DEE.: D ELETIIDDD DEEEIIA VIM GDM DDIE FINDE FABA EEB
GDMFATWEL GDM G AEAIIELHD DD ITEM D1 DEETE LDTE.. , V _

20 EU

ELI:Í'Í`I¬1~'ÍJI3EI DESCARTÁVEL ADUL í`Ú
ELETBDDD MULTIFDNGGEE DEEGABTAIIBIE FAEA DBEBIBAILAÇAD
EIITEBNA, GAI-IDIDEEBEDA EINGIIDNDIADA EETIMLILAÇAD GAI-IDÍAGA E
MDNITDBAMENTD DE EGG.
EEFEGIFIGAÇAD TEGNIGAI INDIGAÇDEE DED ADULTD. DIEEIIENGIAIE E
EENEFÍGIDE IIAFIDA GDNEIIAD AD DEA;
EIIGELEIITE GDIIDIITIIIIDADEI EBM IIIEGD DE QDEIMADDAAE V
ACIDEINTAI5: LIVRE DE L.Á'l`EXI '
ITENE INGLDEDE FAE DE GIIDQBE ADEEIIIAE - ADULTD.
ALTIIBA DD FADDDTG (GM) LED
IARGURA DEI PRUDUTD [CM] 15,00 UND
FEDFUNDIDADE DD FEDDIITD (GM) ‹IB,ED
FEED 1..ÍQUIDD [EG] D,DEO
ALTIIEA DA EMEAI,AGEM(GM)1.5G
LAEGLIEA DA EMBALAGEM [GM}1B,DD
FBDFUNDIDADE DA EMBALAGEM (GM) ED,DD
FEED BBIITD GDM EMBALAGEM [EG] D,1DD
HIGIENE E GDNEEBVAÇAD MANTEB EM TEMFEBATUEA
ENTBE E E EEG, EM AMBIENTE LIMFD E EEGGL
DEE: D _ELETBDDD DEIIEAA MIM GDM DDIE FINDE FATLA EEB
CDMFATIMEL GGIM G A '* -- *PARí:.LHD__E_ll_Í_J ITEM U1 [JHIQÊTE LUI E _ _ .H _

4-Ú 4D

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚRADJÃ NCIVÀ
MV. MANUEL GAETRD, N”. TEE - CENTRE* ¬- MÚRADA NCIVA - CEARA- CEP E251-¢ü.DDü

CNPJ U7 TB! EMJIÚÚD1 DD - CEF DE 520 171-4 E MAIL' Iiultauaum n@DutIDu|I Dum hr

'|¬.



PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

I fiãhãäü IIE JI¡'¿-_.: N,
D* A
EII..¿IJ,LE

ESTADO DD DEARA `“"'”'f-A-z-z-A

|'\ Ii _ I _ L; 2 _ j - 'I ¡Zí-

I

UND EEF FIRFGD I- TDTALITEM EEFEDIFIGAÇAD DDE FRDDIJTD5
ÚIMENTAL FLDMBTEEID FADRAD IED II FE DM TAMBEM DDNIIEDIDD A

DDMD AIIENTAL DE DRIIMBD FARA FRDFIEEIDNAIE DDE DTILIEEM
U1 IIAIDE II DIAGNDETIDDE.EDuIvALENDIA EM DIIDAMBD DE DEE MM.

FRDDDTD DDM REGIETRD ND MINIE'I¬ERID DA EALIDE E DERTIFIDADD
DE AFRDIIADAD DD MINIETERID DD TI=-ABALHD.ADABAMENTD EM
NYLDNIMFERMEÁFEL. _ _ ___ _

UND DE DE

DHAEEI F.IADIDGRI`AF¬`II`:D + EDRAN BAEE IIERDE DDM JANELA. TA`IÍ`II"E`ÊM
DDNHEDIDD DDM DHAEEI RADIDLDGIDD FARA FELIDLILAE DE RAIDE N.
FAERIDADD EM ALUMINID E DANTDE EM NI-'LDN DE ALTD IMFADTD.
DDM EIIDIAIEIMD EIETEMA DE FEDIIAMENTD DDM TRAIIAE TIFD I=~uER.

U2 JANELA DE IDENTIFIDADAD DDMFATIMEL DDM IIARIDE MDDELDE DE
DAMARAE DE IDENTIFIDAÇADAREA INTERNA REFEETIDA EM EEFLIMA
MANTENDD D FERFEITD DDNTATD ENTRE D FILAIE E EDRANE

JFRDFDRDIDNADD NITIDEE E DLIALIDADE DE IMAGEM. EDRAN BAEE
MERDE EI.ABDRADD DDM DDMFDETDE DE TERRAE F.ARAE, LAMAMEI...
DDM BAEE EM FDLIEETERANTI-EETATIDD. ND TAMANND IB R :M DM.

UND D4 DAI

DIIAEEI RADIDGRÍFIDD + EDRAN BAEE ITERDE DDM JANELA. TAMBEM " _ I "`
DDNREDIDD DDM DHAEEI RADIDLDGIDD FARA FELIDDLAE DE RAIDE II. J
FABIIIDADD EM ALIIMINID E DANTDE EM NYLDN DE AI..TD IMFADTD.
DDM EIIDLLIEWD EIETEMA DE FEDHAMENTD DDM TILAMAE TI FD FIIEII,

U3 JANELA DE IDENTIFIDAÇAD DDMFATIMEL DDM I/ARIDE MDDELDE DE
DÃMARAE DE IDEN'I*IF1DADAD.AREA INTERNA REI/EETIDA EM EEFIIMA
MANTENDD D FERFEITD DDNTATD ENTRE D FILME E EDRANE
FRDFDRDIDNADD NITIDEZ E DDALIDADE DE IMAGEM. EDRAN BAEE
MERDE ELABDRADD DDM DDMFDETDE DE TERRAE RARAE, LAVAVEL,

UND U4 U4

DDM B__.¿_EE EM FDLIEETERANTI-EETATIDD. ND TAMANHD EA II ED DM. _ , _
DIIAEEI RADIDDRAIIIDD + EDRAN BAEE MERDE DDM JANELA. TAMBEM
DDNHEDIDD DDM DRAEEI RADIDLDGIDD FARA FELIDLILAE DE RAIDE II.
FABRIDADD EM ALDMINID E DANTDE EM NYLDN DE ALTD IMFADTD.
DDM EIIDLLIEIMD EIETEMA DE FEDNAMENTD DDM TRAMAE TIFD FIIEH.
JANELA DE IDEN'I'IFIGAI;:AD DDMFATII/EL DDM MARIDE MDDELDE DE

D4 DAMARAE DE IDENTJFIDADADAREA INTERNA REMEBTIDA EM EEFLIMA I DND DA
MANTENDD D FERFEITD DDNTATD ENTRE D FILME E
EDIIANEFRDFDRDIDNADD NITIDED E DDALIDADE DE IMAGEM. EDRAN
BAEE FEI-IDE ELABDRADD DDM DDMFDETDE DE TERRAE RARAE.
IIAVAVEL, CDM BASE EM FOLIIÉJSTERANTI-ESTÁTIED. NU TAMANHO 30

U4

. R-«ID DM. __ ___ _ A
DRAEEI RADIDGRAFIDD + EDRAN BAEE VERDE DDM JANELA. TAMBEÊIT
DDNBEDIDD DDM DRAEEI RADIDLDGIDD FARA FELIDLILAE DE RAIDE II.
FABRIDADD EM ALLIMINID E DANTDE EM NIILDN DE ALTD IMFADTD.

J DDM EIIDLIIEIIID EIETEMA DE FEDIIAMENTD DDM TFAMAE TIFD FDEII,
05 JANELA DE IDENTIFIDADAD DDMFATIMEL DDM IJÁRIDE MDDELDE DE

DAMARAE DE IDENTIFIDADADAIIEA INTERNA REIIEETIDA EM EEFLIMA
MANTENDD D FERFEITD DDNTATD ENTRE D FILME E EDRANE
FRDFDRDIDNADD NITIDEE E DDALIDADE DE IMAGEM. EDRAN BAEE
VERDE ELAEDRADD DDM DDMFDETDE DE TERRAE RARAE, LAIIAMEL,
DDM BAEE I¬M FDLIEETERANTI I:ETAI*IDD___I~_ID rAMI¿IIID EE EE DM

UND

._ ¬ _¬ _

U4 U4-

.I -- ' . * X .
DIIAEEI RADIDGRAFIDD + EDRAN BAEE VERDE DDM JANELA. TAMBEM
DDNIIEDIDD DDM DHAEEI RADIDLDGIDD FARA FELÍDIILAE DE RAIDE I-I,
FAERIDADD EM ALLIMINID E DANTDE EM NYLDN DE ALTD IM FAGTD.

DDM EIIDLLIEIMD EIETEMA DE FEDIIAMENTD DDM TRAIIAE TIFD FDEB.
D5 JANELA DE IDENTIFIDADAD DDMFATIIIEL DDM MARIDE MDDEI.DE DE

DAMARAE DE IDENTIFIDADADAREA INTERNA REVEETIDA EM EEFDMA
MANTENDD D FERFEITD DDNTATD ENTRE D FILME E EDRANE
FRDFDRDIDNADD NITIDEII. E QUALIDADE DE IMAGEM. EDRAN BAEE
MERDE ELAEDRADD DDM DDMFDETDE DE TERRAE RAFAE, I.AvAIIEL.

[IND D4 DAI

I'

J H ' Il- if _ I l_-

LOTE XXXI

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL OAETRO, N". TEE - CENTRO ‹- MORADA NOVA - CEARA- CEF' E294-IJIIIIDIZI

CNPJ IJ?.TE2.E4flIDDfl'I-UD -- CCF DE.92D.1T1-4. E-MAIL: IIDItaDDDm rl@DutIDII:Ik.I:Dm.l:Ir

DDM BAEE EM FDL:EETERANTI-EETATIDD. ND TAMANIID EE II A-E DM. __ _ _ _ _
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EETADD Do CEARA

PREFEITURA MDNIDIPAI. DE MDRADA NDvA »I›E,J.,,.m,E«'*=°°

Egfifiq

írpln lí _

ITEM ESPECIFICAÇAO DOS PRODUTOS UND ESF HRFIÍIO TOTAL
IEIIADETDR DAMARA EEDDRA EM ADD PINTADD.EEDMINDIDADD I=-ATIÍÍ J
DIRDULAÇÃD DD AR DBNTRD DA DAMARA EEDDRA DE EALAE DE RAI DE

U1 II DIAGNDETIDDE. PABRIDADD EM ADD TRATADD E FINTADD UND DE U2
E TDTALMENTE A PRDvA DE LDE DDM MDTDR DE IEED RPM.
A EDDIPAMENTD DE DED DBRIGATDRID DDNPDRME PDRTARIA AEB DD
_ ____I_vIINIETERID DA EADDE. 'MMANIID ADD E EDD R EDD M_M_ _

LOTE XXXII _ _ ___ _ _ ______________
ITEM EEPEDIPIDAÇAD DDE PRDDDTDE DND EEF HRFGD TDTAL

FILMEE RADIDLDGIDDE. DE BAEE PERDE. DD TIPD B1 EMDLEIDNADD E I I
U1 DE GRADE EDPERFINDE. EMEALADEMDAIIIA DDM 1DD PELÍDDLAE. DDM mm SD Eü

DADDE DE JDENTIFIDAGAD DD PRDDDTD, PRDDEDENDIA, DATA DE '
'_ ' J . I F _

PILMEE PAD:«DID"DIIDDE. DE BAEE PERDE. DD TIPD BI EMDLEIDNADD E ED ED
RIDAÇAD E TEMPD DP PALIDADE TAN_I¿_A¿~IBD IEIIEA DM ___

DE DE GRADE EDPERPINDE. EMBAIAGEM: DAII-IA DDM IDD PELIDDLAE. DDM CMM
DADDE DE “DENTIFIDADAD DD PRDDDTD, PRDDEDENDIA. DATA DE
FABRIGAÇAD ETEMPD DEMALIDADE. TAMANHO: EAEED DM y __ _ . _ H __
FILMEE RADIDI.DGIDDE. DE BAEE IIERDE. DD TIPD BI EMDIEIDNADD E ED J ED

U3 DE GRADE E'.rPERF:NDs. EMBALAGEM: DAIIIA DDM 1DD_PELíDDLAE.DDM . CMA
DADDE DE JDENTEIDADAD DD PRDDDTD, PRDDEDENDIA. DATA DE

. PABRIDA AD E TEMPD DE vAL:DADE. TAMANIID: BDIMD DM _ H _ .
A PILMEE RAD:DLõG DDE. DE BAEE MERDE. DD TIPD BI EMIILEIDNADD E I ED ED I

U4 DE GRADE ELPERPTNDE. EMBALAGEM: DAIIIA DDM IDD PELIDDI..AE. DDM mm
DADDE DE ;DENT¢PIDADAD DD PRDDDTD. PRDDEDENDIA, DATA DE

. FARRIDA AD E TEMPD DE vAL1DADE.TAMANI-IDzEEREE DM A _ __ _
FILMES RADIDLDD:DDE. DE BAEE MBRDE. DD TIPD BI EMDLEIDNADD E ' ED ED

U5 DE DPADE EIIPERF:NDE. EMBALAGEM: DAIIIA DDM IDD PELÍDDLAE. DDM mm
DADDE DE IDENTIFIGAÇAD DD PRDDDTD. PIIDDEDENDIA. DATA DE

. _. z FA T^MDNHüë_EAEDM _ _ _ ._
L II __ __ _ _ _ __ _DTE XXXI V

I ITEM EDPEDIPIDADAD DDE PRDDDTDE DND D EEF HRPDD TDTAL
_ " ITI' DE FIIIADDR LIDDIDD DDNDENTRADD I`^7`A"I`I`.A PREPARD DE DEL.

DDMPDETD DE D1 PARTE A D/ RE LITRDE. D1 PARTE B D/ D,EED+D,EED
DI LITRDE DE ENDDREDEDDR. EMBALAGEM DDM DADDE DE GAIIIA ED ED

IDENTIFIDADAD DD PRDDDTD. PRDDEDENDIA. DATA DE FAERIDADAD E
_ TEMPD DE VALIDADE. _ I ___ , _ _ _ _

IIIT DE REMELADDR LIDDIDD DDNDENTRADD PARA PREPARD DE EBL. ED ED
DDMPDETD DE D1 PARTE A D/ ELE LITRDE. D1 PARTE E D/ DAIED LITRDE

DE E D1 PARTE D D/ DEED LITRDE. EMEALAGEM DDM DADDE DE DAIIIA '
IDENTIFIDADAD DD PRDDIITD, PRDDEDENDIA, DATA DE FAERIDADAD E

_ ¿EMPD DE I¿_A__LgIADE. _ _ H _ _ _

LOTE XXXIV

ITEM ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS UNID. HRFGD TOTAL
_ NEDATDEDDPID PADRAD DE E DDRPDE. DDNETRDIDD DDM DIIAPA DE ADD

TRATADD E PINTADD, PARTE PRDNTAL EM ADRÍLIDD TRANELDDIDD ERAN DD
DI LEITDED, ILDMINADÃD ATRAMEE DE E LAMPADAE FLDDREEDENTEE DE IEW DND DE DE

DDM REATDR EI.ETRDNIDD DE ALTD FATDR DE PDTENDIA E ADENDIMENTD
ATPIAMEE DE INTERRD PTDR. _ _ . _ . ___ _
NDMERDE DE D A E DE DIIDMBD DDM BAEE EM PIID DDM ALTDRA DE ID MM A '

DE DDNTENDD DINDD ALGARIEMDE DE DADA, TDTALIEANDD ED NDMERDE. DAIIIA DE DE
AD_DM_PANIIA DANMIETA PARADDMPDEIDAD DAE PALAv_R¿I_E, MAIE I.P:'r_R__A_E D . _ Á _

ORAOA NOVAPREEFEITURA MUNICIPAL DE M
AV. MANOEL CASTRO, N". 'E215 - CENTRO -« MORADA NOVA - CEARA- CEP E2E4U.I'.IIEIÚ

J CNPJ lJT.?H1.H4IJID{ID'I-DD - CCF DE.E2D.1T1-4. E.-MAIL: IIDItaDaDI11n@DutIDDII.DDm.hr Q/ I
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PREFEITURA MDNIDIPAI. DE IIIIDRADA NDvA 'PIEDADE

Ég_¡______

EETADD DD DEARA

" _ DDDLDE PLDMEIPERD PARA PRDPIEEIDNAIE DA AREA RADIDLEGIDA DDM
U3 ARMADAD EM ADRILIDD E LENTEE DE I/IDRD PLDMBIFERD, DDM PRDTED D UNDPRDNTAL DE DJE MMPB. PRDDDTD DDM REGIETRD ND MINIETERID DA

f
I

_ _I:¬. E. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
I I 1 _¡ 11-IITI _ I

Ã DE A DE
_ L I_ ÉLUUE- _ ___._,_._.É_......... .__ __.. _

PORTA AVENTAL PLUMEIFEIIO (AVEN'I`AL DE CHUII-'IEIOII DE PAREDE COI'-'I
Em APOIO CILINDRICO E CAPACIDADE PARA 3 AVENTAIS PLUMBIFEROS. FDIADO UND

NA PAREDE POR PARAFUSOS E E-UCI-IAS. PRODI.IZIDO EM AÇO TRATADO E
._ _ _PINTADD E DILJNDRD EM PPD PINTADD. ___ _ _

DE DE

REDuI_I"IEDANDDR'ÂFIDA EM ADRILIDD P/ RADIDLDDIA. TAMANRD MINIMD
DE DE IED DM FABRIDADD EM_ADRII.IDD DDM NIIMERADAD E MARDADDREE EM DND

DHDMBD DNDE PERMITE NITIDA DEE_ERvAçA_DEM E:›I.AI_I_EE IIADID¿.DGIDDE_
DE DE

LOTE XXXV

` ITEM Í' _ _ DEDRIDAD B"D`š"PRDDüT"Ds_ _ _ _ _ _ DED _ II¿I_PTI`D ' _fiTAL _
DI _ ADA"`I`=`TADDR F`Ã"RA AGDLIIA DE DDLETA A PADDD _ _ DND _ ED _ EI_;I_ _

_DE _E`ANDAD`EI¡I" ADEEIMA ADDLTA. cx DDM IDD _ _ _ _ DI¿__ ;I_D_ J _ ID _
BEDDER DE PIDRD BDRDEEILIDADD DDM EIDD. PDLDME IDD ML.
FABRIDADD DDM EEPEEEDRA DE PAREDE DNIPDRME PARA DFEREDER D
MELIIDR EDDILIBRID ENTRE REEIETENDIA AD DI-IDDDE TERMIDD E

U4 REEIETENDIA MEDANIDA. INTERIIALD DE DRADDAÇAD: ID ML: EEDALA DE UND IU
GRADuADADz DE ED A BD ML; DDR DA DPADDADAD: BRANDA; DIAMETRD
APRDIIIMADD: EDMM; ALTURA APRDIIIMADA: PEMM; FDRMA: BAIIIA [DDPD
DE GRIPFIN). PDEEDI EEDALA METRIDA DDM GRADDADAD DDPI..A PARA

D3 _`_:____EAS'I'A_I;_I_I_Í_,I_E VIDR_O__MACIÇO-_§_?_I_3Uü M_§^I_ _ __ __ _ __U_ND ___ 20 _ QQ __

10

___ INDIDg_ D DDNTEDDD APRDIIIMADD. __ __ _ _ _ _
BEDDER DE PIDRD BDRDEEILIDADD DDM BIDD. MDLDME EED ML.
FABRIDADD DDM EEPEEEDRA DE PAREDE DNIFDRME PARA DFEREDER D
MELIIDR EDDILIBRID ENTRE REEIETENDIA AD DEDQDE TERMIDD E

DE REEIETRNDIA MEDANIDA. INTERPALD DE GRADDADÃD: EEML; EEDALA DE UND 10
GRADDADAD: DE EE A EDDML; DDR DA GRADDAÇAD: BRANDA; DIAMETRD
APRDIIIMADD: DEMM; ALTDRA APRDIIIMADA: BDMM: PDRMA: BADIA (DDPD

J . INDIDAR D DDNTED DD AP RDIIIMADD. ___ _ _ _ _ _
DE GRIFPINJ. PDEEDI EEDALA METRIDA DDM GRADIJADAD DIIFLA PARA

1D

- EEDIIJER DE MIDRD BDRDEEILIDADD DDM BIDD. I/DLDME ED MI.. FABRIDADD
DDM EEPEEEDRA DE PAREDE DNIPDRME PARA DFEREDER D MELI--IDR
EDDILIBRID ENTRE REEIETENDIA AD DIIDDDE TERMIDD E REEIETENDIA

U5 MEGANIDA. INTERPALD DE GRADDAÇAD: ID ML; EEDALA DE GRADDAÇAD: UND 1D
DE ID A EDML; DDR DA GRADDAÇAD: ERANDA; DIAMETRD APRDIIIMADD:
IEMM; ALTURA APRDRIMADA: EEMM: PDRMA: BAIIIA [DDPD DE GRIFFINJ.
PDEEJI EEDALA METRIDA DDM GRADDADÃD DUPLA PARA INDIDAR D

_ DDI-I_TE_IíIDD APIERIMADD. _ .
EEDDER DE IIIDRD BDRDEEILIDADD DDM EIDD. MDLDME EDD ML.

I FABRIDADD DDM EEPEEEDRA DE PAREDE DNIPDRME PARA DFEREDER D
MELIIDR EDIIILIBRID ENTRE RREIETENDIA AD DI-IDDDE TERMIDD E

Ú? REEIETENDIA MEDANIDA. INTERIIALD DE DRADDADAD: ED MI.; EEDALA DE UND
GRADDADAD: DE ED A AED MI..; DDR DA GRADDADAD: BRANDA; DIAMETRD
APRDIIIMADD: TE MM; ALTDRA APRDIIIMADA: IEE MM: FDRMAALTA
(BEREELIDE). PDEEDI EEDALA METRIDA DDM GRADDADAD DDPLA PARA

10

10 'ID

J _ lNDI§_I}P. O COILTEUDO I_I_I_F_ROKIM_A_QO. _ _ _ _ __ _ _ _

in-I 11'- í-I 1 I 1 ¡ 

DE DABDPARABIETDRINPDE _ _ __ _ _ DND_ _I_I_.E_ _DE _______....__........_..»._.DDI.ETDR DE DRINA, ADERENTE, DNIEEEII, EM PIÍAETIDD; DDM EDFERPIDIE
ADERENTE, EETERII., DTILIEADD NA DDLETA DE MATERIAL DRGANIDD

DE PARA EIIAMEE LABDRATDRIAIE. DDM DATA DE FALIDADE IMPREEEDE NA DND
. EMBALAGEM, EMBALADDE INDIvIDDAI.MENTE. DDM REDIETRD

EDU EDU

ANvIEA¿¿ME E RDG N' BE DE ET/DE/EDDD - BPF__ ___ ___ _ _ _ _ _ _
DDLETDR DNIPEREAI. EDML DDM I?A._ FABRIDADD EM PDLIPRDPII.END UND Mm 400;]

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CAETRO; N”. TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CEF' EE94D.DDü

CNPJ D7' TEE E4IJIÚCID'I DD CCF DE 920 *IT1-4 E MAIL IIDIIIDDDDTD n@DutII:IDIII :Dm br

É T_I¿INEPARgTE. INI¿I_DADDE§_:_¿:DLE'I*A_I _D_E FEE§___E_ EDMARID DE_I_.I_RINA. ; _ _ _ _ __
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,zwmWWEEETADD DD CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

I-É'

_1|'I INPI - I I 2"'-I IJÉÍIITI Inflnaífl 2 - _'I EEDECÃD NEEME1¬ICE,EDCEIEECE,EDE UE"Â"vELEEEEEIIII.IEU¿DD _ L _ _ .
1 " “`C`"DEo DE EEIECTHTEÇÃÍTDU EEÍNDENEEÇED E-.EM CEEDUEÇHÃD DEIIEEMI..

11 _ Í J É(CÁLICE DE HDEEMENI. EEENICEDD EM EIDED. IDEEI EEEE EEIILIEECÃD UND 10 10
EDE I=E|=UIEIEDI.DCICU DE EEEE5 EDE METDDD DE HDEEMEN.

12

EšE'í:›vE EMM LIWACEM DE EUEUE DE ENEAID DE ETE-15 MI. CDM CEEDEE
EM CNINE Du EM NELDN. EIIEEICEDEE CDM EEEME CALWINIEEDD.
DIÃMETED DE EECDWE 2,5 CM. CDMEEIMENTU DA EECDWU 8,5 CM.

_ CDMEEIMENrDTD;r_I_fl;_;. E5_§_CM _ _ __ __ __

UND EI0 EU

| 1 5

1-

14-

16

EUITIT DE v"ÍD`ED .ENA1 ITICD EAIEDD HEEI E CUETA EDDMM ANCULU ED
CEUIUE

UND 12 12

CDMFIIIMENTD DD CAHD 14,5 CM CUMPRIMENTO DD PINCEL 25 CM

A _..:LE ` 2 ' ` '
I I .I.-.MICE._DEII=E'I¬E;, CEEECIDEIÉD EEEIEAÇME In MCC; TIED; MDNDCEN

MECENICE; EIUETEz EDLUME EDID; CDMEDNENEEE CDM EIETDE
EDN1EIE_¿;_sUED_E¿_1¬E,ADI¿:IuNE _ _

DE UND 10 10
I
I.

NIC,
MECÂNICA, LETE EDCUME EDIU.
CDMEDNENTCE CDM EIETDE DE EDNTEIEEI EUEDIITC, ADICIDNED;

E_ EUTDCLEEÁE _ _

UND 10 10

Ii-É I -L Z

; ___ ¬ - IEEIUEIDCLEEÁEEL.
MICEDEIIEETE; CAEECIDEDE AEEIMCÃD; IDD MCI..; TIEU; MDNDCE

" ` 'AII "I .. '

MICEDEIEETE, CEEECIDEDE EEEIEÃEKD; IDDD MCC; TIED; MDNDCENE
I MECÃNICE;E.1L¬sTE; EDCUME EUID;

CDMEDNENT
_ EUTDCLAVÁE

-*I

ES: CDM EIETÚR DE PÚNTEIRÀ; SUPORTE; ÀDICIÚNIL:
.Ê-I 1_¬

UND 10 10

I 2 Q ú I

íiíl í_I-I Hill ZHIFIII I_ D
1II'l

1?

L;A, I : * 1 P;
MECÂNICA, AII;sTEz VDLUME EDIU;
CDMEDNENTEE; CDM EIETDE DE EDNTEIEE. EUEDETE; ADICIDNAU

UND 10 10

Z I-
íl I-Z ífl j

.I-_

In

18

19

20

I._.

21

E2

AI_I__'[pCLAv_fi¿vEL. __ ___ __ ___ __ _ _ _
MICEDEIEETA; CAPACIDADE AEEIEAÇÃU; zon MCL; TIPD; MDNUCAN L,E
MECÂNICA. AJUSTE; EDLUME EINU;
CDMEUNCNTES; CDM EIETDE :IE IEDNTEIICE, EUEDETE; EDIC1DNE'..;
EUTD_I;'_C_¿wÁv_I=¿._. _ __ ___ __ _

UND

1 í I Z Z

10 10

"MICE_pEIEETE. CEEECIDEDE EsE'EM;ÃD; zsu MCC; IFIED; MDNDCIINEC.
MECENICE; AIUEI¬Ez IIDLUME EDID;

MICEDEIEEE CEEECIDEDE AEEIEEÊED ED MCC, TIED MDNDCAN

__EIU1*CI_§._I_,¬.‹=U.fÁ'¢¡1;I._. ___ ___ __ _ _ _

UND 10 . 10
CDMPDNENTES: CDM EIETDR DE PDNTEIRA, SUPORTE; ADICIDNAL:

É
MICRUPIPETPI, CAPACIDADE ASPIRJÍÊIDI 50 MCL; TIPO: MÚNDCAN

I MECÂNICA; EIUEEE; EDLUME EIIID;
CDMEDNENTEE; CDM EIEEDE DE EDNEEIEE, EUEDEEE; EDICIDNAD

__EUTDCLAvÃV_1_E_I_.. ___ __ _ _ _ _

-*I
I | 2-I ¡._ ' 1 Lruí

UND 10 10

j IJ j ¬ j

MECÂNICA; AJUSTE; EDLUME EDID;
CDMEDNENTEE; CDM EIEEDE DE EDNEEIEMI, EUEDETE; EDICIDN I.;I

_EUTIg¿_;LEv¿_\_¿'_EL __ ___ ___ ___ _ ___ _
MICEDEIEETE MECANICA MUNDCEINEI, EDLUME EEEIÁEEL DE 5 A
MICEULIEEDE CDM EIETDE MANUEL DE EDN*I¬EIEU=IE. CDNE DE EDNTEI E
DDIEEIIEL E EUTDCLEEÁEEL EEITD DE EEDE EEEIETENTE E CNDQI -E
EÍEICDE, DENDE DUIMICDE DU CDEEDEÃD. EDEEUI EIETÃD MECID EM ACD
INDI-1. EDTAD EIDEEÁEEI. DE IIDEUME. EIETEMA DICITEL DE EEE.-EDA EEÓE
E CDNEICUEAÇÃD DD EDCUME D QUE EEEMITE QUE D EIETÃD NÃD CIEE,
CEEENTINDD EEIECIEÃD ND EDLUME EEM ELTEEECDEE. ACDMEENHE UM
EIT DE EEEEEIMENEEE E UM EUEEIMENTD EEDEÃD 'I*EETEE DE EDTINA E

MICEÍEFEIEETE, CEEACIDEDE AEEIEEEÃD; suo MCC; TIEC; MUNDCANEI., I'
A

I EDEE
JE

IEEED E. EM IED EE:-:E CE1=I'rIE_I_C_EDD D; CELIEEUII;ÀD_I¿«ICLUEI;›_ __

UND 10 10

IP

UND 04 04

E3

MICEDEIEETA MECKIITCE MDNDCENM EDCUMI: EEIIIÁEEI. DE ED E EDD
MICEDLI'I*ED=I CDM CICTDE MANUAL DE EDNTEIEEE CDNE DE EDNTCI E I
DUEJIEEL I: EU*IDCCEvÁvEC EEITD DE EEDE ECEIEEENTE E CIIDQUEE
EIEICDE, DENDE DUIMICDE DU CDEEDEÃD. EDEEUI EIETÃD MACID EM AÇU
IND:-I. EDEÃD EIUEEÁEEL DE EDLUME. EIETEMA DICITIU. DE EEIUIDE EEÓEE,

ME CDNEICUEEICÃD DD EULUME D QUE EEEMITE DUE D EIETÃD NÃD CI
CEEANTINDD EEECISÃD ND EDLUME EEM ECEEECIICDEE. ECDMEENHE
EIT DE EEI=UUIMENI*As E UM EUEEIMENTD EEDEÃD TEETEE DE EDTINE. E
EE-CALIEMÇÃD. EEEECIEICEÇDEE DE ACDEDD CDM DE EEIDEUEE DIN

EE-CEI.IEEECÃD. EEEECIEICACDEE DE ECDEDD CDM DE EEDEDEE DIN

E
D

UND D4 DE

12EEDE;EM~IED E';z'g.CEE'_I¬_I_IzICI‹fl;D_I¿I_DE CA_I=I_EI=.E;ç¿DINC_L_IJED. _ ___ _ _ I _ ; _
-H _ _ EEIEEEEITUEE MUNIDIEM. DE MDEADE NDEE

ÀV. MÀNÚEI.. CÀSTRD, N“. TEE - DENTRO - MDRÁDFI NÚVÀ - ÚEÀRA- DEP EEEII-0.000 Q/
CNPJ 0?.TE2.B40I0001-DD «E DEF 08.9201 T1 -4. E-MAIL: |iI:ItaDaDmn@DutIDDk.I:um.hr
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PIPEIA E-AIIA HEMDSSEDIMTNTTAIÍAD IWESTERCREENI CRADUADA DE D-
MD MM. CDM E EMM DE DIAMETRD INTERND. DDE DEME SER PNEENCNIDA
ATÉ A MARCA EERD" E DEIKADA NP; I DSIÇÃD VFETICÂL DI" 1 A 2 HDRAS
PARA EEECUCAD DD IESTE IINS vDI.UMrSDDM_I_._
PLACA DE ELINE EIDRD SEECM.
EDNII EIRA TIPD SILSDN SEM EILTRD DE Sun A IDDD MICRDI ITRDS
FABIUCADD EM PDLIPRDPILEND ATDXICD CDM 90,9% DE
PUI-IEEE. AUTDCLAVÀVEL A. 121% PDP. 15 MINUTOS. CDP. AMARELA.
PACDTE CUM 1000 UNDS. __

"` E
-I-I' ESF.-

_:'|:'.¡_¡1liII“ ' Siga
"~. DÉ E*É? CLP

EE._UíL..
'li

I-

IJND

UND
PAED1 E

LOM 1000
UNDS

._í.¡.í_...M

2.7

29

PDNTEIRA UNIVEFISAL SEM FILTIID DE 1 A 200 MICRDLITRDS. FAHHICÀDD
EM PDLIPRDPILEND ATÚKICD CDM 99,9% DE PURE211. AUTDCLAVÁVEL A
12120 PDRHIS I*-*IINU'I`DS. CDH AZUL. PACOTE CDM 1000 UNDS. _
SUPDHTE PARA PIPETA DE WESTERGREEN. SU PDRTE PARA EXECU ÇÃD

25 DE ENSAIO HEMATDLÓGICD DE VHS. CDM DISSE METÁLICIX; HASTES E
PAFLAFUSDS EM A `D INDXIDÁVEL. CAPACIDADE: 10 PRDVPIS.
SUPDRTE UNIVERSAL CDMPLETD. KIT CDMPDSTD P011: 1 BASE DE FERRD
120x200 MM; 1 HASTE EINCADA DE 200 MM;1I*'1NÇA PARA ELIRETA SEM
MUI-IA; 1 PINÇA PARA BURETA CDM MUFA; 1 PINÇA PARA CDNDENSADDR: 1
PINÇA PARA CDNDENSADOR UNIVEESAI1; 3 MU FAS DUPLAS SIMPLES: 1
IDGD DE ANÉIS S; 7 E 10 CM; IDICD DE EUNSEN SEM REGISTRO; 1 GARFD
CDM MUFA.

PACDTE
CDM 1000

UNDS

UND

20 20

4 4»

E E
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA '%fHHI*P`I"

EA 'II_ 1 ` Hi' _ _ "Í Í AD EU

"`šš;_"`T"'""" ` . I 1 ` _____ I ` _ I 1D 1D

EE , i ¬ i 20 ED

________._____._._E...

I*1'I'I' CDM 14
PEÇAS 4- . 4

30
TUBD CDNICD PARA CENTIUFUGAÇÃO TIPD FALCDN CDM GRADUAÇED E
VDLUME DE 15 ML. FABRICPIDD EM PDLIPRDPELENO CDM TAMPA
RDSQUEAEEL. TAMPA E TUED AUTDCLAvAEE_L A 1E1°C. 15 PS1, ISMIN. I

PACDTE
CDM 50
UNDS

E S

-Si TUDO PARA COLETA A VACUU CDM GEL SEPÀIUIDDR IEIDQUIMICAI- E; EE EfI¿:I_I_I
32 Tuíõ PARA cDI.E'I*A DE SANGUE A EACUD AMI. TAMPA CINEA CDM

ELUDIIEIIID C¡1DcI.
33 TUSD PARA CDLETA DE SANCUE A EÃCUU AMC TAMPA RDEA EDTA C,f1DD.

H

Cx C/100 10

_An 4-0

10

CX C/100

LOTE XXXVI

140 AD

ITEM

' 02

03

U1
í__1__¶;E_MAr¿DINDxIDAvEL. _ ___ _ _

ESPECIEICACAD DDS ERUDUTDS
APETADDR/EALEULA DDESN.SUEPUS1AND, SHD 'MM E S5 MM, E5 CM. E UND

AGULHAS HEIACDIDAIS TIPD SLINC TRANSDETURATDRIA EM ACD
INDNIDAMEL. PARA I-IISTERECTDMIA MIA VACINAI. SEM PRDCAPSD..
SENDD UMA CDM A CDNCAEIDADE 'PDLTADA PARA ESQUERDA E
DUTRA PARA A DIREITA. A EETREMIDADE DISTAL PDSSUI D EDRMATD
EM PDNTA NAC CDRTANTE E TAMBEM UMA REENTRANCIA PARA
AEREENSAD DD EID DE SUTURA. AMEAS PDSSUEM CAED
EMPUNHADURA QUE EACILITA D MDIIIMENTD DE RDTACAD. PRDDUTU
REUTILIEAVEL/AUTUC1.AVÁVEL. _
ASPIRADDR EENESTRADD CDM CAED. ES CM. MATERIAL
CDNEECCIDNADD EM ACD INUII SDA. MATERIAL ADTDCLAMAVEL..
INSTRDMENTD CIRÚRCICD NÃD ARTICDCADU NAD CDRTANTE.

PAD.

UNID ESF HFIFDD _ TDTÂL
I

I:

12 12

12 12

UND
12 12

AECISTADMSSDSIIIESDDDS. _ __ _ _
:_

0-'-I

05

'EACIA INDII (SDUDML). EMBALAGEM; PLASTICA INDIVIDUAL.
CDNSTANDD Ds DADDS DE IDENTIEICACAD, PRDCEDENCIA E

CARD PARA EISTURI NP DA. CARACTERÍSTICAS; PRDDUTD
CDNEECCIDNADD EM ACD IND:-UDAVEI. AISEAED. TAMANND EDCM.
PARA CAMINA :LS A SS. EMEALACEM PLASTICA INDIVIDUAL..
CDNSTANDD DS DADDS DE IDENTIEICAÇAD. PRDCEDENCIA E

. RAS'I'REAHILIDADE_AUTDCIJWÁVEL A__135“ 0 .REGISTRD N0_M§ .¡

UND
10

._.._íí

10

UND `
20 20

EASTREAEILIDADE. REDIETAD ND MS. _ _
¬

I DEI

 

CUBA [NDS REIDDNDA. FAERICADA EM AÇU INDKIDÁVEL. DIMENSÕES:
00 H 5,5 CM. VDLUME APRDXIMADD DE 220 ML. PIUTDELAVÁVEL.
CDNSTANDD DS DADDE DE IDENTIPICAÇÃD; PRDÉEDÊINCIA E
RASTFI.EABII.IDADE. HEGISTRD ND MS.

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MIDRADA NDVA

UND 'I
E0 20 E0

AV. MANDEL DADTRD, N". TEE - DENTRD - MDRADA NDVA - CEARA- CEP 020401100
CNPJ 07 TB: H4üID001 U0 - GDF DE S20 1?1-4 E MAIL- Iicltanaum I'I@DUtIDDk CDI-n hr
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ESTADO DO CEARÁ ¢mr.'m;124fi'**Éb
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

EHà; 5.125*

50 52 21m. 011112202 2222 22m225112mE111¬0 5 UND
2c01101c10112mE1110 05 11151*211m511'r215 |-105211'21..22. m501c21;20.

02 25510005. 225215202 Em 250 11102102251.. 01m5115055; 25 2 12 cm. 1 511 ; 20 50
5222510205 22202112202 05 140 m1. 2010512112251 2 1251 5 .
25515120 110 M5. ._ _

*_ 1 211 c0m2551*0 2222 021551101¬E22212 21¬22VÊ`5 05 511..111020. 211 150m20510 202 1125110 1.2 2550520022 50m 50115220. m21~1c1m51¬20
05 E 250x0m51'20; 0m1011=1c2002 5m 2051025111110 50m 501151120; 24 20 44

; 5215152/5211012 22521. 05 515150115 2011510 50m 52152520 05
_ _2_1_0 mm. 5_2_2_2c1;11;4_05_150 ;.1_23_25. __ _ ___ _ ___ _ _ __ _ _

511 5.2012 c0m215'r2 2222 51202512 525152 50m 22 115115. 211 ' ¬
5011151100; 1 52122 0511102 251-112205 cm; 1 5250 05 51511121 112 4;
10 52m1112 05 5151021 2222 5250 112 04; 1 222 05 222512002
2222550151 211152 2112151111152 50m 051115 05 2210 15 cm; 12111112
21121¬c'1m1c2 50m 552215112 15 cm; 4 211152 5252205 12 cm; 2 211152
25515 15 cm; 1 211152 22112 22115552512 2055152; 2 211152 1121.5150
m0501111¬0 2512 12 cm; 2 211152 2255150 m050011¬0 50211212 cm; 2 1

U9 211152 251.51' 2512 15 cm; 2 211152 2551.1 502112 15 cm; 1 21252 Im. 10 10
2051155152 2512 15 cm; 1 211152 2051155152 511222 15 cm; 2 211152
2051-152 2512 15 cm; 2 211152 1105252 50212 15 cm; 1 1550022
5121120152 20m52/20m52/2512 15 cm; 1 15501122 512025152

¬ 21112121112/2512 15 cm; 1 1550022 512020152 20m52/2012/50212
15 cm; 1 1550022 52511552 2222 25112202 05 2011105; 1 20212

;2c115112 m2101-15521115 cm. 1115T20m511T215 2252152005 Em 250
1110111021151.. 2010c1.2222E5/2501151221155. 051151100 55122 05

_ _ 2501100 c011_11__2_5 1102m¿._51551\_1_1_c_¿_251=52_r¿1__1511'1*5_5__ _ __ _ _ _
' 211 521154 c0m21.51¬2 1115120252121. 512025150 2222 55521152. 211

5011151100; 01 222512002 5202002 v21.11u52 2512. 20 11 100 mm;
01 222512002 22225502 1222). 1.5 11 15 cm; 01 252122002
1211152052 211005200; 01 5250 05 5151021 11.2; 4; 01 552211122
2511520111 521011512; 01 55115515 50511122. 15 cm; 01 551010 05
1202. 42 2 25 X 12 cm; 05 211152 25515. 15 cm; 01 211152 2112T1?1m1c2
051115 05 2210. 15 cm; 01 211152 21121'0m1c2 051115 05 2210. 20
cm; 01 211152 2112'10m152 015555520. 15 cm; 01 211152 21121öm1c2
015555520. 20 cm; 05 211152 5251120515 cm;05 211152 52155 51121/2.
15 cm; 04 211152 52155 2512. 15 5m; 02 211152 22025 2215212
11521112. 22 cm; 02 211152 20525152 2512 2222 50221210. 20 cm;
01 211152 2212 05 5210 20552.20 cm; 02 211152 205255152 25211
5112112. 15 cm; 02 211152 205555152 25211 2512. 15 cm; 01 20212

IU 2001.52 m210 25522 50m 111052. 15 cm; 01 202112 250522, m220 KIT 12 12
25522 50m 111052. 20 cm; 01 '1'5111¬2c21101.2; 01 1550022 5121125152

' 2512; 12 211152 m051101T0 511222. 12 cm; 05 211152 m05Q011¬0 2512.
12 cm; 01 20212 251111-12 m21'0 E5522 50m 111052. 15 5m; 02 20212
200522 m21;'0 115522 55m 111052. 15 cm; 01 1511125211052; 01
15500154 512025152 2512 20m52 20m52. 15 cm; 01 11550022 m2¬;'0
5112112. 14 cm; 01 15501122 mE'12Em520m 50222. 15 cm; 01
12511012 05 001511. 45 2 120 mm; 01 2252052 05 00252. 45 2 20
mm. 11151*20m51-11215 05 1151215 22521521105 Em 250 11102102255 1
20*1¬0c52112v51.. 250151205 110 m11115¬r5210 02 52005;
11¬151¬20m5111¬05 5120251505 1120 221151152005 5021211155 m5
50510520001; 11151¬20m511r05 5120251505 22115052005
502122155 ms 50510520002; 1115T211mE111¬05 5120251505
22115052005 1120 5021211155 m5 50210520005; 1115T1'10mE111¬05
5120251505 1120 2211501_.200 ' 0510520504 __ _ __ _

1- -1 1'
'___ * ' 5 1120 502122155 m5 5 .

211 521:-12 11151'211m521*21. 50m21.51¬2 2222 50251*25Em 01521112.
211 50m205'10 202; 01 5112512 5111550105152 25c2m152 255212
1050 01 20 115; 01 5112512 1101550505152 5511205052 2552202

11 1050 01 20 05; 01 55255050 22011121. 5055111 2 11.2; 1; 01 55255050 KIT U5 _ E
112511125 5055111 m 11.2; 2; 01 55255050 112511125 5051111 5 11-2; 2; 01
55111515 20212 2150020 111521110. 25 cm; 01 1115'rE20mE"1¬20
5055111. 25 cm; 01 21252 21121¬1Í1m152 051115 05 2210. 20 cm; 01

_ __1=_-_11\1‹;2 2_12¿1_T0m15¿01555@10. 20 mz 05 21252 5 1 ;_ __ACF-IAU5. 13 CM: Ú .

FREEFEITURA MUNIIÍHFAL DE MDRADÀ NÚVP.
211. 111211055 525120, 11°. 225 1- 5511120 - 5102202 110112 - 55222- 1:52 52540.11n11 Q/

1 CNPJ DT.TEE.B4ü1'flüD1-UD - EEF üEi.92ü.1T1-4. E-MAIL: II1::Ita0a0n1 r1@51uti00i1.00rn.hr ¡
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l " TFT c21112"`1Í`õm 2L2'r2“fi22211m1;í1`T21. 211-1L”T1T11c2 22112 22211122232

____í_..___.._....__.__..._ _ _ _.. __... . ___..

ESTADO DO CEARA

f '_$2¿=¡_1 HB Iƒ¿¬¡¿? \

1 11.126
. J? É

E2
4%! 22;?

¿!?¡'¡¡;¡_-I|.a Wj\,,"'1I.\

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
I ÍÚZÊI _|-Fffl

211122 21122211. 22 cm; 111 211122 22222222 2222 22112 222221122. 21
cm; 21 211122 m11222211 2222. 22 cm; 21 211122 22221. 22 cm; 21
1111122 121111222 222122 - 2221222112; 2 - 22 cm; 21 2211,12 12112222
RETA - AEIDRTU HF: 2 - 2? CM. IN5'l`RUMENTAIS DE METAIS
2222122222 2m 222 11121222221. 2u2221..2v222c. 222122222 112
m11111222212 22 22222; 11~1221111m2N222 2122221222 1122
22212212222 2222211222 m2 2221112222111; 11×1222um21~1222
2122221222 22212212222 2222211222 m2 2221211222112;
11~1222um211222 2122221222 22212212222 1122 22222111222 m2
2112122221122; 1112222m211222 21211221225 N22 22"1'*1cUc2222 1122
2222211222 ms 2221222222-1. ___
22 1-11221-122c22m12 2222m11121.. 1112 22121 21222212 2211221122; 21
2222222112 221122112 112122112 211222. 22 11 22; 21 222222222
222222112 1222]. 1.2 11 12.2 cm; 22 22222212 m2c22221. «111 11 2 cm;
21 22222212 222222111 221211222; 21 22222212 22211121. 22111111
P112; 1; 111 22222212 22211121. 2221111 m 11.2; 2; 21 1122222m2222
2211111. 22 cm; 22 211122 211.12. 22 cm; 21 211122 211.12. 22 cm; 21
211122 211222m1c2 221122 22 2222. 12 cm; 21 21222 2r~1222m1c2
221122 22 11222. 1-2 cm; 21 211122 211.221'1m1c2 221122 112 2.222. 12
cm; 21 211122 211222m1c2 212222222. 12 cm; 21 211122 211222m1c2
21222222212 cm; 111 21222 21~1222m1c2 21222222212 cm; 22 211122
222112112. 12 cm; 21 211122 21122211. 2-1- cm; 21 211122 2221111 2222
11~12'1'*2um211222. 111 2 - 25 cm; 22 211122 221122 211212212 22221112. 22
cm; 22 211122 1121.12 211222. 12 cm; 22 211122 2221.2 2222. 12 cm; 22
211122 1122222 211222. 14 cm; 22 211122 11221-122 2222. 12 cm; 22
211122 121111222. 211 cm; 21 211122 m2222u11 2222. 22 cm; 111 211122
22221. 22 cm; 22 211122 2221122222 c22m212 222112 211 cm; 112 211122
222222222 22211212 2222. 22 cm; 112 211122 222222222 22211
2222. 22 cm;21 22222 2112122 m222 22222 22m 21222. 12 cm;
21 22222 222122 m222 112222 22m 111222. 211 cm; 22 2221112
222211 212222. 12 cm; 21 2222 212211m2 22 222211; 21
2'2111222211uc2; 111 2222222 122211 cu2v2. 12 cm; 21 22221122 m222
2222.12 cm; 21 22221122 m2222m2211m 2112112. 12 cm; 2122222121
m2222m 2211111 22222. 22 cm; 21 2222222 m2222m221.1m 222122. 22
cm; 21 1121221112 22 2211211. 12 11 1211 mm 2 21 22111212 22 2222111. 22
11 22 mm; 21 112121212 22 11222111. 22 11 211 mm. 1112222m2112212 22
m22212 2222122222 2m 222 11121-222221. 222'2c12v2v21.
222122222 11111 m11112221112 22 221322; 11~1222um211222 2122221222
1122 22212212222 2222211222 m2 22212222221; 1222211m21122s
c121Í1221c22 22212212222 2222211222 m2 22212222222;
11~12222m211222 21112221222 2112121122222 1122 2222211222 m2
22212222222; 1N222um21»1222 2122221222 1122 2112121112222 1122
2222211222 m2 2112121122222.
111211122222c22m12 1f2211121121221122m 222212 2211222222 22m 2
22222. 1112 22m22222 222; 21 2222 22221122 2222m222121. 221.122
22 cm; 111 2222 211122 2 c1..2m2 2222m222121 22cm 22m1 222112
22221-1122222222m12 212 22211121 22m 22222222; 21 2222 211122 2
cc2m2 22112m22212c 2-12m c11222 22121 1-1122222c21.1m12 212
1/2211121 22m 22212222; 21 2222 22222 22.2122 112211211 22m
211122 22 cm; 111 2222 2111.2212 22 22212112 1221122mm; 21 2222
1121.v1.1c2 22 2222 22211122 1.2m11~12 1.21122 12 cm; 21. 22ç21=1111;2
1.21--122 22m 222222 2 11 2 ¬ 21cm 11122222222m12. 1112222m21112212

.I _1I 2 ¬

KIT U6 E1

KIT U6 15

í ' í í ifV _ _22 m22212 2222122222 2m 252 12211122221. 22'r2c1..22_222c.

.14 '

1112 221112 c2m21.222 1112222m21›1221 212222122 2222 2221.12.2`1ÍÂ2
22 1.2222222m12. 122 22m22222 2211; 111 222222222 22112222
1121.2212 cu 2112. 22 2 22; 21 222222222 221122222 (2221. 1,2 11 12
cm; 21 2222222211 2222221111 2222 m2m2 (222). 2.2 11 12 cm 112222
2.2 2m; 21 222222222 1-1222111222111. 22 cm; 22 222222222
1.21~122m22211. 22 11 12 mm; 21. 222122222 2221.2 2222; 21
222122222 2211112222 211221222. 22 cm; 21 2222 22 21222 21 11.2; 2;
21 2222 22 2122112111111; 2- 21 2222 112 21221121112; 2; 22 22222212

HIT DE E

Ê I¡_I'I \1I_I;_I¶ I-I1"¬ Iz-

FREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MDRADA NÚVA
AV. MANUEL CAETRD; N". TEE - CENTRE! - MDRADA NOVA - CEARA- CEF' E2B4D.IJÚD

CNPJ DT TEE E4-EIIDDU1 flü - CEF DE EEE 171-4 EMAIL Ilúltflüanmfläüutlflnlfi 12121111 hr.. Ii/ 1
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'51 ,QE

É125;JE*

51.1;L__5_
;5›ESTADC1 no CEARÁ 15151552*

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

5555115151 15515|~.1E'1'*5; 51 EEPÃTULA 5155515. 25 MM E 35 CM; 51
E55Á*1*L11.5 1'¬115551~1.55 MM 11 35 CM; 51 E5P5T1.11.5 515555. 55 MM 15 25
CM; 51 E5PECUL5 115511151 C51.L1N 15.5; 2 - M; 51 EETILETE 5551555.
15 CM; 51 PIMÇ5 555551 5E1~1TE 55 5.5T5. 12 CM; 51 E11~.1C5 555511
5E551LH555. 12 CM; 55 PIMC5 51.1.15. 15 CM; 52 511555 5LL15. 15 CM;
51 PINC5 5115T5M1C5 DENTE 55 115T5. 15 CM; 51 1115155 5115T‹Í1M1C5
DENTE 55 E.5T5. 25 CM; 51 5115,25 555T5M1C5 515555555. 15 CM; 51
2151,35 5N5TC1M1C5 51555CÇ55. 25 CM; 52 51555 E55C551<. 15 CM; 52
PINC5 5555555. 25 CM; 15 PINC5 55511555. 13 CM; 51 PINC5 C51.1.1N
5v5L. 15 CM; 51 PINCA C5LL1N 1155511~15'1'*5uME1~1T55 1 X 2 - 25 CM; 51
P11~1C5 C551-1155 C5M EEMTE C55125. 15 CM; 51 1211155 CL15H11\1C C5M
1.1E1~1T5 5515.15 CM; 51 511~1C5 555T1C.u55 551-1.5 ü'1'E5C1.25 CM; P11~11;5
E5555 55T5515 5TE51N.5. 22 CM; 51 511155 F5E55T1.-15 5555
C555T1v5 C55155. 25 CM; 51 PINÇA 555551115 P555 Cu55T1v5 5ET5.
25 CM; 51 511155 552511 P555 PE5ÍCu1.5 5E1~15L. 25 CM; 15 E1Nç5
EELLE 55555.15 CM; '15 FINÇA KELLY CURVA. 15 CM; 55 55155 EELLT
55T5. 15 CM; 55 1-`-'11~1C5 EELLY EET5. 15 CM; 52 PINÇ5 E5C1--155 C55v5.
15 CM; 55 E1555 1555555 RETA. 15 CM; 52 PIMC5 M111T55. 15 CM; 52
PINÇ5 MMTE5. 22 CM; 51 PINC5 M555u1T5 CU51/5. 12 CM; 52 P1NC5
M555U1T5 Cu5v5. 15 CM; 55 1215135 51551111125 EET5; 55 51NC5
M55Q51T5 55T5. 15 CM; 51 PINC5 M5555u1‹1 5ET5. 25 CM; 51 1=1NÇ5
P5221. 25 CM; 52 P1NC5 55511555255 C55M5L1¬ 11E'1'5. 25 CM; 52
1=-111C5 55C555TE5 5555 CUEV5. 15 CM; 52 511155 55C1155TE5 55515
5ET5. 15 CM; 52 MNÇ5 5551-155T55 5555 5ET5. 22 CM; 51 555T5
5551.55 M5Y5 112555 EEM 51555. 15 CM; 51 E55T5 ACULH5 M5115
155555 5EM 111555. 25 CM; 51 E55T.5 5CL1LH5 M5915 HEC55 SEM
51555. 25 CM; 51 55C5 51555155 DE DUYEN. 13 CM; 51 TE1¬11¬5C51~111L5;
51 T555u55 C15ü5C1C5 EET5 FINA E1155. 15 CM; 51 TE55u55
C15L'1551C5 5E'T51~¬11~15 E1515. 1? CM; 51 T5551.1R5 M5115 511555. 17 CM;
51 T5551155 M5Y5 CL11w5.15 CM; 51 TE551155 M5155 5ET5. 12 CM; 51
TE5oU55 M5'1'2EM55UM CURVA. 15 CM; 51 TE55555 METEEMEAUM
5115115. 15 CM; 51 T555555 MET25M555M Cu5v5. 22 CM; 51
vÁ1.v5L5 DE 1"15YEN.55 2 55 MM; 51 1f5L1fl_1L5 55 DCYEN. 55 11 55 MM.
fr~15T55MENT515 55 MET515 5555155555 EM 51,25 1111511155551
55T5CL5v5v5L. 555151555 N5 M1N15TÉ515 1:15 55555;
1M5T55M51\1T55 C151Í1551C55 555 55'1¬1C_1J1..5555 C55T51~1T55 M5
55515525551; 11~15T511ME11T55 C15u5C1C55 .55T1C5L5555
=C55T51~1TE5 M5 55215525552; 11~15T5uMENT55 C151I15C1C55
55T1C111.5555 N55 C55T5NTE5 M5 55515525555; 1N5*1'5UMENT55
“IRÚECICC5 N55 55T1C5L5555 N55 C55'1¬5NTE5M5 55215525555.

I

15

KIT Cl.II2.A'I`IVD ESTÊIIII. AUXILIAR NA LIMPEZA DE FERIDA5 E/DU
D`JTRUS PEIQUENÚ5 PHDCEDIMENTOS CIRLIRGICUS. KIT CUMFÚSTÚ
POR: 1 FINÇA KELLY RETU; FAHRICADA EM AÇU II*~IC')E, CDM 14- CM DE
COMPRIMENTO; 1 FINÇ-A ANATÚMICA; FABRICADA EM AÇU INOX; CDM
15 CM 55 C5M551MEN'1'5; 1 PIMC5 DENTE-55-55T5; 555515555 EM
AÇO IHCIX. CDM 14 CM DE CUMPRIMENTO, CDM "IJEINTE5"
SUBREFDETDS EM SUA FDRÇÃD DIETAL; 1 CAMPO CIRÚRGICO; PLEND,
EM TNT 55PL5 E555 - UM5 IMPEEMEÃVEI.. E 511T55 55555vENTE;
C5M 55 CM 15 55 CM EE C5MP51ME1~JT5.

HIT 2 220

 H I J

PINÇA CC1LLII*¬I ÚVAI.. RETA TIRA LINGUA PARA USD GEILäL.'I`P1MANÚ DE
19 CM. FRÚDUTC1 CGNFECCIDNADD EM ACD INDXIDÁVEL.
AUTDCLAVÁVEL/RHUTILIZÁVEL. EMBALAGEM PLÁE-?T'ICA INDIVIDUAI.-.
CDNSTAHIJD DE DADDE DE IDENTIFICAÇÃÚ; PRDCEDÊNCIA E
R.55T555E1L1555E. _

1?
51555 L51~11=;v C5M 555555 2 2 2 - 25CM 5555 555L125C55 55
H15TE55CT5M15 v5C1M5L. 555515555 EM 51,35 1N5:5I5AvEL.
5115551555551.,/5555111255EL. 551151155 55T55 55 555555 C5M 55
1~;55M55*r5C1~11C55 1=E5T11~151-1TE5.

UND ED

UND

HJH

IE

 

PINC5 M11-:TEE C55v5 22 CM P555 vE5IC11L5 511155. EM 5C5 111511;
FORMA CURVA; CDMPRIMENTD APRDXIMADD DE 22 CM. DEVENDU
E5T55 55 5C5555 C5M 55 N551555 TÉCNICAS P55T11~1E1~1T55.
55T5CL5vÁvEL¡5EE5“1”E55L12Ãv51..

UND

12

24

lí 

FREEFEITURÁ MUNICIPAL DE MORADA NDVP.
FW. MÀHDEL GÀETRD, N". TEE - CENTFICI - NIDHPIDA NDVÀ - CEARA- DEF 529-4D.DüD

CNPJ DT TEE E-*I-DIIICIÚ1 Úfl - GGF DE EIED 'IT1-4 E IIIIÀIL III:I'I:H¢E1IJI'11I1@DIJtIDDI-1 Gflm br
Q/



¶¬

_

19

¬ P;RCA MTITTER CURVA EA CM PARA PESICULA EILIAR. EM ACC INCRÍ'
PDRMA CURVA, CDMPRIMERTD APRDRIMADD DE E4 CM. DEVEIIDD
ESTAR DE ACCRDD CDM AS RCRMAS TECNICAS PERTIRENTES.
AIJTDCLAPAIJEL¿RE_ES'1'EREI.IEAvEL. __ _

UND 24

U Í-IE

._¢I"1' 5;,
É af

IFE.. Li

EETADCI no CEARÁ -‹›.,*,-___________
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NDVA

E4- .

EU

21

_ PINÇA E CLAMP PARAMETRIAI. E-ICM SEMI CURPA PARA
HISTEEECTDMIA vIA TACINAL SEM PRDLAPSD. EM ACD IRDEIDAVEL.
AUTDCLAMAVEI.¡REuTIL1zAvEL. DEVEIIDD ESTAR DE ACDRDD CDM
A5 NURM TINEHIÊ_ ___ ASTECRICAS PER - 1 _ ___
SACA PIERDMA DDSEAI PARA DSC EM CIRECD1.DCIA. PAERICADD EM
ACD IIIDIDDAMEL. TAMAMRD IP CM. AuTDCLAvAvEI./REUTILIzAvEL.
DISTRIEUIDD EM EMEALACEM PLASTICA INDIVIDUAL., CDM
IRPDRMAÇCIES DE MDDELD, PRDCEDERCIA, PALIDADE E NP DE
RECISTRD RA AIWISA. SECUINDD A NCRMA RDC-SS¿EDIIC. _

UND '

DED

*_-. _..

12

20

22

TESDIIRA SPERCER TIRA PDIITCS RETA 12 CM. PRDDUTCI*
CCNPECCIDRADC EM ACC IMCDIIDAPEL.
AUTDCLAIIAMEL/REDT;LIZAPEL. EM EALACEM. PLASTICA IRDWIDUAL.
CDNSTANDC DS DADDE DE IDERIIIPICAÇAC, PRDCEr.IEI~ICIA E
RASTEEAEILIDADE. _ _ _ _

UND ' fl-Ú

23

_ PALMULA/APASTADDR DE EREISRY CINECDLCCICA. DIMERSCES: 32
CM IED E SS MM. PAERICADA EM ACD IMCRIDAVEL.
Au'1¬Cc1..AvAPEL¡REUTILDLAVEL. DEPERDC ESTAR DE ACDRDD CCM As

UND

_ RDRM¿STECN1CA_§_PERT1NERTE§. _ _ _ ___ _ E _
12

LDTE xxxvn _ __ _ _ _ _ _ _ _
 ¬

D1 DIRETA NA PORTA SEM MAÇRNETA CAPACIDADF DE 4-U KG PGI . f. R
PRATELEIEA. TRATAMERTD ARTIPERRIICIRDED PELD PRCCESSD DE
PDSPATIEAÇAD. PIRTURA ELETRCSTATICA EM EPÓEI A Po. CDR
P__}_§__ÇIRÃÚ: CINZA.. _ __ _ _

U2

U3

D4

-'T - .-r ACADEIRA DE ESCRIT RIO FIXA DE POI.IPRUPILENO. AEEENTO E
U5 ENCÚSTD: PULIPRUPILENU. ALTURA: EECM; LARGURA: IECM:

___ CUMPRIMENTO: E‹ICM¡ EA5E:F[1;LA _ _ _ _

RDLAMENTD PLASTICO
ARQUIVO EM AÇU, 4 GAVETAS F'/PASTA SIJSPENSA. GJWETAS CUM

I %I_Í _-II-I j 

UND

UND

U4-

- ITEM -T _ ESPÉCIPICAÇAD DDS PRDDIJTDS UMD ESE IIRPCCI E TDTAL
ARMERID EM Açía PRATELEIRAS. ALTISTDD/ LARCJED ¡PEDP. ESC
MM. PDRTAS DE AERIR, CDM CE PRATELEIRAS IRTERIIAS RECULAVEIS.
PAERICADD EM CHAPA EE = DAS MM - FECHADURA CDM CRAPE 34

DAI» 24-

CSTANTE FM AÇU, DE A PRATELEIRAE CDM REPCIIÇC, MINIMD 10I I Li ¡ I ' Ú

RGS. J..__.

LUNGARINA MIWERIAL AÇU/FERRÚ CDM 3 LUGARES
ASSENTD/ERCDSTD

UND 12 fl-2

UND

UND

30 13U

EU EIIJ

J

LQUII XXXVIII _ _ _ _ _ _
ITEM EEPECIPICAÇAD DDS PRCIDDTDE UND ESP HRPCD TCITAL

DEI

D?

U1

CADEIRA DE ESCRITÓRID SECRETARIA LAMIRADA Cum-CRIA, CDM UND
ENEÚSTD PARA BRAÇUS E CUM RDDIZIÚS

ED 50

` MESAÊIARA ESCWTÓRID SIWLES CDMTCAMETAE E PECI-IADUÍÍA. MDP-“_
15 MM,`MED1NDÚ 1'?E.I){?üX?5; ESTRUTURA EM AÇÚTUEG RETANGULAR, UND
M I ZÚXBÚ_ ETALDR ECREII E ._ _
CADEIRA PDLIPRCPILENC EISTRC ERARCA. CDM CAPACIDADE DE IED

DE , .I :AMIRIMD 1SD RCS MATERIA: DE IP LISD, NAC SERA ACEITD MATERIAL UND
RECICLRDÚ

UE: 35

lüü

- ' I-¬ I.. _ _ _ _ i 2

AE CDNDICIDRADD SPLIT SLDDD ETLIS. TECRDI.DCIA IRVERTER. T`
SERPERTDIA DE CDERE. UND EPAPDRADDRA + CDRDERSADDRA. EEE DDD 1D :D ED
VOLTS. SEI.__ IU A I :I ' 1 .II _ ' . I

FREEFEITURÀ ML|N|C|FÀL DE MÚRÀUÀ HÚVÀ
ÉV. MPLNÚEL ÊÀÉ-Í`ÊÚ¡ N". TÊE - ÚENTRÚ I-" MÚRÂDÃ NÚVÂ - CÉÃRÂ- CEP ÉÊÊÍÍ-ÚJÊÚÚ

CNPJ 'DT THE HÂÚÍDUÚ1-ÚÚ - CEF UE ÊÊÚ 'IT1-4 E-MÁ|L HGÍIHCHDH1 HÊDUÍIDDR GÚITI bl'

IA DE PQCIA CP¿ITIr1CADC_¿_I;_:D IRMETRD _



OAS ECOLOGICO R-41OA. CONTROLE REMOTO INCLUSO.

D . _
LDTENNNIE _ _ _ __

ESTADD DD CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

.I 'I I- '-ii E.-'i'
:LT

:O
z_-.I

EI: flízz...
*”'firD.DRA““*`

 _ í

AR CONDICIONADO SPLIT 12.000 ETU5. TECNOI.OOIA INVERTER.
SERPENTINA DE COBRE. UND EVAFORADOI-LA + OONDENEIADORA. EBD UND 10
VDLTS. SEI.D A EM ECDNDMIA DE ENERCIA. CERTIPICADD DD INMETRD.
CAS ECDLÓCICD R-‹I1DA.CDNTRDLE REMDTD INCLUSD.

IO

 OAR CDNDICIDNADD SPLIT 1S.uIII:I ETDS. SERPENTINA DE CDERE. UND
ETAPDRADDRA + CDNDENSADDIIA. SED VDLTS. SELD A EM ECDNDMIA
DE ENERCIA. CERTIPICADD DD INMETRD. CAS ECDLDCICD RAIDA.
C NTRDI.E REMDTD INCLDSD

UND 1D

_ II

ITEM ESPECIPICACAD DDS PRDDUTDS

O4

_-z 

UND ESF
_ A-_---;i--ii* - --CDMPUTADDR PDRTATIL TIPD NDTEEDDR. PRDCESSADDR INTEL

CDRE IS. TEDA DE IRS". MEMÓRIA RAM «I-CE. HD I TE WINDDWS ID.
VELDCIDADE DD PRDCESSADDR ES CRE. CAC:-IE: SME. I PDNTE
CARANI¬IA
TAELET SISTEMA DPERACIDNAL ANDRDID: TELA DE": MEMÓRIA
INTERNA IEEE: MEMÓRIA RAM ISCE: PRDCESSADDR DDAD-CDRE [1.S
CHE); CDNECTIVIDADEI WIFI: EDEI1 E / C / N DE EA CHE /
SELIC MAR; P¶ «IED CRAMAS-LDIMENSDES 241 E I-I 149.5 II E S MM

LDTENL _ ___ _ _
IMPRESSDRA MULTIPLINCIDNAI. IATD DE TINTA ECD TANN. PUNÇAD
IMPRIME. CDPIA, DICITALIEA E ESCANEIA. TECNDLDCIA TANQUE DE
TINTA. IMPRESSAD PRETD E CDLDRIDA MIA USE E WI-PI. CDMPATIVEL

OI COM WINDOWNS 10. ITENS INCLUSOS: CABO DE ALIMENTAÇÃO 220 UND IO D4 14-
VOLT5, MANUAL DE INSTALAÇAO, EARTULHO PRETO, CAR'I`UCHO
OIANO, CARTUCHO AMARELO. CARTUCHO MAGENTA. GARANTIA DE 1

i

HRFGO TOTAL

UND O5 O2 T
ADAPTAIJORA (EBD VOL“I`5]+ GUIA DE USUÁRIO + CERTIFICADO DE

O A

UND IED -
DLIIETDDTHz -III; CAMERA PRINCIPAL SMP, TRASEIRA EMP: EATERIA
 I..

ITEM ESPECIPICAÇAD DDS PRDDUTDS UND A ESP HRPCD TDTAL

AND DD IDRNECEDDR. _ _
LDTE ELI _ _ _ _ _ _ _ _

SEDEIIDURD DE CDLUN -
CDM E TDRNEIPAS. DESMDNTAVEIS E SIIESTITUITEIS, PARA ACUA EM
TEMPERATURA AMEIENTE E CELADA. CAPACIDADE DE
RESPRIAMENTD DE APRDRIMADAMENTE S LITRDS PCR HDRA CDM
TEMPERATURA AMEIENTE DE SIP. MEDIDAS APRDI~IIMAI:IASz LARCDRA:
SIS MM, ALTURA: SED MM. PRDPUNDIDADE: SSS MM. EAEINETE CDM
PRDTECACI uv. DEPDSITD DE ACLIA MINIMD DE E,S LITRDS EM
PLASTICD INIETADD ATIÍDIICD, CDM SERPENTINA EIITERNA E
TERMDSTADD RECULATEI.. DEIIE SER APRDPADD PELD INMETRD E
TER PELD MENDS 1 AND DE CARANTIA CDNTRA DEPEITDS DE
PAERICACADEEDV _ _

LOTE XLI]
-H ESPECIPIEEEAD DDS PRDDTJTDS _

I/ENTILADDR DE CDLIINA, TAMANHD AT- ISDCMIISDCM. PDSSDI S
VELOCIIJADE5, 4 INCLINAÇOES E OSCILAÇAO HORIZONTAL. POTENCIA
EN*I*R_I_I_IDD E ISD W. ESC IIDLTS.

IT_I:-M ESPECIPICACAD DDS PRDDDTDS UND ESP I¬IRI=CD TDTAL
GELADEIRA EBD LITROS. IJEGELO MANUAL. O1 PORTA. BRANCA, SELO UND ED 2 32
PROCEL A, ZEOV

A PARA CEEAD DE ED LEIIDS. I:LETRICIT," _

UND O4 DE E

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

UND ESF HRFGO TOTAL

AV. MANOEL OASTFIO, N". TEE - CENTRO - MORADA NOVA - CEARA- CIEP E254IJ.OI`.'IIJ
CNPJ OT TEE BIIDIODD1 DO - DOF DE DED 1714 E-MAIL' IIDIIEIDHDH1 I'I@DL.II:IDDII CIDrI'I hr



_ LICAIDESLICANDNTRQA A vEI._DgDADE). _ _

ESTADD DC CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NDvA '”'°fRPIP¬R

ED “T Ifn

CDNSuMDz ILIESRWII, DIMENSCER EINESDIISCM, PESCA A RC, CRADE:
EUUMM, HELICE: SDSMM, CDM CRATE RUTATIVA DE VELDCIDADE

UND

í il _'I I 2"-I \álIIÉ'I'Il-I ITI-l_\ J I Á jl 2 2 2'I -1 1'TENTILADDR DE PAREDE. SDCM. DSLII..ANTIz., CDM IIELICE 3 P S.
CRADE ACU, IIDLTACEM: EIVDLT CHAVEADD. PUTENCIA: INIDWATTS, AD IC SD

.íí_.I._- .

EDEINAS DE' CELU REUTILIEAPEIS A EASE DE PDLMERU,

_ _ESPECITEAI;AD DDÊRDDUTDE' _
LOTE IILIII _ _ _ ___

- “ __ A UND _ ESP _IIRPCD ___TUTAL

I~..._¿,_____
I=*IÊ....I2'Í.L_..

EANDEIA PLASTICA TELADA. ESIIISIIECM. MEDIDA INTERNA EI:-IIS UND AIO ¿I-O
_ I _.D _ .__ ._ __

NEIITRALIEANTE. ACUA TRATADA E CDNSERTANTES. CDNTEUDD DE
ICUD ML. CDM EP CM DE CDMPRIMENTD, IE CM DE LARCURA E IM CM
DE AI.TIIP.A. _ _ _
EDEINAS DE CELD REU'I'ILIEAvEIS 'A EASE DE PULIMERD.
NEUTRALIEANTE. ACUA TRATADA E CUNSERVANTES, CDNTELIDD DE
EDU MI.. CDM IRS CM DE CDMPRIMENTD, ID CM DE LARCURA E SS CM _
DE AI.TUP.A. _ _ _

UND

UND

EUEINAS DE CELU REU'I~II.IEAvEIS`A EASE DE PUL`fi'~zI`ERD.
NEUTRALIEANTE, ACUA TRATADA E CUNSERTANTES. CDNTEIIIDD DE 2
DD ML. CUM IE CM DE CDMPRIMENTD, IIPCM DE LARCURA E 2.5 CM DE

UND

IO 5O

EDU SD
_¬__i._. _

EDS
__ALTuI-IA, _ _ _ _ _ _ __ E _ _ _ _

LDTE xLII¿ _ _ _ _ _ __ _ _ _
E ITEM ESPECIPICAÇAD DDS PRDDUTDS UND ESP IIRPCD TDTAL

CADIA TERMICA DE PDLIURETAND CDM TERMDMETRD DE MAIIIMA

D2

MINlNIA.EMBUTIDO.1OO LITROS
UND

I CAINA TERMICA DE PDLIURETAND CDM TERMDMETRD DE MAIIIMA UND
E MINIMA,EMEUTIDD.15 LITRDS _

1 1

25

_ LOTE XLV

E MÍNIMA, EM EUTIDO. 9,5 LITROS
CAIEA TERMICA DE PDLIURETAND CDM TERMDMETRD DE MARIMA UND IO

ITEM IPICA DES DDS PRDDUTDSESPEC C
DISPENSER DE PAREDE PARA SAEDNETE LIDUIDD DU ALCDCIL EMI
CEL, CDM RESERTATIÍIRID. SISTEMA INTELICENTE DE AEERTURA.
CNAIIE INCLUSA. CDNSTITUIDD EM PLASTICD CDM ALTA RESISTENCIA
AD IMPACTD, PRDCESD DE PRDDUCAD PDR INIEÇAC TERMDPLASTICA;
TECLA APERTE CDM LIMITE DE CURSD D QUAL CARANTE EPICIENCIA
NA SAIDA DD SAECNETE CUM CDNTRDLE DE QUANTIDADE; ESPAÇD
INTERND CDM TDDAS AS PAREDES REMESTIDAS QUE CARANTE MAIS
IIICIENE EIJITANDD UMIDADE E PDEIRA: MISDR CENTRAL
TRANSPARENTE PARA FACILITAR A VISIEILIDADE DD SAEDNETR
PACILITANDD D AEASTECIMENTD. CAPACIDADE EDU ML, DIMENSAD

UND

UND

ESF

300

_ __DIMENS_@PDUPA CDPD ACUA I_A_I¿LIIC)zSA_I¿ISI-:1«ICII›I_._ _
CDPDS. CDMPATIPEL CDM CDPDS DE ISU. IED E EDU ML. CDRz ERANCD.

CATETEIRD DE PLASTICD/PDLIPRDPILEND PARA MESA CDM A
_ CAPETAS TRANSPARENTE. TAM: EE.SxI ESE ICM

LIIIÍEIRA QUADRADA COM PEDAL DO LITROS

_ __._'-1§.5A1U.S¿I¿L§M. ___ _ _____ _ ___ __
DISPENSER PDUPADDR DE CDPDS. CDM CAPACIDADE PARA ICU IIND

UND

15O

EO

UND

PFIIEEFEITLIFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
AV. MANOEL CASTRO, N”. TEE - CENTRO P- MORADA NOVA - CEARA- CEP E2511-O DDD

I CNPJ I1?'.TE2.H4üII'JOO1-DO - CEF OE'I.D2O.'IT1-4. E~MA|L: IiDItaCI1DmrI(Ê£üUtIDDk.DDm hr Q ¡

DO AO

HRFGO TOTAL



f›'E-
'PA E1?

/ _ ,,§¬_›,IE flfl !¡¿.¡¿? X

I Fã.. 12;IQ_____

EETAECI no CEARA *"`PAAINP'
PREFEITURA MUNICIPAL EE Iv|cIRAI:IA NCIVA

U5 CIREANIEAEER PLAETICE GUARDA TUIJCI. CEM TRAPAE E TAMPA. mm 40 4D
TRANSPARENTE. TAM IEíN1MI;Iz E LITRE5 k

DE CIREANIZADCIR PLAETICCI GUARDA Tunu, CCIr‹1 TRAII/AE E TAMPA, UND qru *D
TRANEPAREN1*E.TAI~Az 25 LITRCIE

Ú? PCIRTA TALNER TELAECI, CEM E EWIECIEE. CIINIENECIEsz EAE A EIE II UND 40 4,5
A-E NINI J

í , í 1.- 2 2 2 in 1-I 2 . í I 2 I-'I " I

DE SUFÚHTE PARA CAIKA PERFURÚ l'.`.ÚRTAH'I`E ZDL UND BH ED
_ _ A-I - A í'-'I'|_\ í-II 2É'I_F\ *Í H; - U -

I TCIALHEIRÚ SUPORTE DISPENSER INTERFULHAS P CII RH ÚSIÇÃU
U9 DÇI PAPEL TUALHA, TRAVA DE SEGURANÇA. VISOR FRDNTAL PARA Ú UND 159 150

NIVEL DF' PAI-“EL TAMANHUI 24- 5 CM X 3U CM X 12 CM, PESU: SUÚ G , ¡
h _ Z JU _ .H M A-I_\ 'II 2 _ í _'I 2 -

LOTE XLVI

_ rI¬E_I~I '_ _ EÉPECIPICACÓEEEEEPREIÍTEE _ _ uIÍÍI::IU EsIÍ'_T HRFÚU _fi¡'T^1-_
I-1 2 I il Aí Y Zi? UTI íi I  _-I Éí U I _ _|'\ j I

_ ` I I

I ICRUPCI ECRAEER CIIEsIz-.I., RCEEIwI:II.vENEE PET NCIA NCIIIIINAI. DE
' i IEII-EEE IRIA EN RECINIE "ETANERY" ou EEAERA IIEEICW) EN REEINIE

"PRIME I=‹:IwER". NA TENEACI DE EEII/EEE PCA E PREQIIENCIA DE
EENE, CEMPEETE EAE CARACTERISTICAS A EEEuIRz TUREINAEE.
EIETENIA CIE IN JEÇAE nIIIE1¬A,EIE'I¬EII‹IA EE ARREFECIMENTE ATRAPEE

D1 EEIIAEIAEURCENI IIENTICAEEIIACEPCAIIEETANQUE EE EIIPANEACI UND 01 U1INCCIRPERAEE, A CICINERCIE EM LINHA. EEEEIWCILVENECI Em RWN '
DE PETENCIA ERUIIIA A IEEE RPM Em ETANE-EP. CIINSTRUCAE
ESPECÍFICA PARA ACIENAMENTE DE ALTEIIINAEERES ELETRICEE.
CEN EAIIICIE ÍNDICES EE EMIEEEEE E MAIIINE APRcIvEI'1¬AI»IEN*I'CI no
CCINIEUETIPEC. GARANTIA MÍNIMA EE 12 NEEEE A PARTIR CIA '

_ _INE1*AI.A_I_;AE.INE'¿ALAçAg¿_NCLUsA__ __ _ _ _ _ _ E _ _ _ Ir.

LO';l§ XLVLL __ _ _ _ _ _ _ _ _
ITEM EEPECIPICAÇITIEE nos I=RC.~I:Iu'ros UNI: EEE HRFGU TDTAL

= "rI='.I.A CCE TFT CCILER 12.1".PAI=IAMETRoEz ELETRECAREIECIEANA (ECE1z CEIIMETRIA IsI=oE1z
PRESEACI NAC: INPAEIVA IPANII; PREEEAE INRAEII/A IPI);
CAPNIJCRAPIA (ETCCIE];1'EIvIPERA*I*uPA¡ ANALISE DE CAEEE; IIEEITE
CAI'II:~íACCI; PCIRTA LIEE; EATERIA INTERNA; CEN*I"RAI. CIE

' U1 MCINITCIRIEAÇACI ÍRIE. ATE 7 IIERIVAÇÓEE EIIAUIJANEAE. I.I‹:1I.I'ACENIz
EEE VELTE. ACEEECIRIEE INCI.IJECIEz 1 CAECI PARA ECC PACIENTE E
vIAs ELINEAIDE AEECIIIE; 1 NANCIJEI-RA EE PANI EENTECN; 1 I<I'I¬ EE
ACEEEÓRICIE- PI uTAI~I MEEICAI; 1 EENEER EE TEMPERATURA EE PELE
ACIULTIII 1 SENEER DE CAPNECRAPIA ENIPEIIEAI. + LINHA EE
ANICIETRACEAI TRAQI.-IEAL ADULTEI 1 ENTENEAE PARA CIIIIIIIIETIIIA; 1
CARE PARA REIIE ELETRICA + NIANIIAI. EE IIEUARIE. EINENEÓEA

_ _III_I.*I"uR.‹=__5_._*I_›.=:zI:I II›IM¿RCuRA_zEAI:I NII¬¿._I='RIIPIII~_IgIIIACIEz¿E5 NIIA._ _ __ _ ¿_ _ _

UND U2 E

I

LOTE XLVIII

_ ITEM ' _ _ _EEPECIFI_CACüEE_I;I_CIE PRI:I_nu'rI:IE _ _ ENE EEF "HGB TÚTAÍ
AERIIEAEER CIRURCICII _

U1 AEPIRAEER EE EECRECACI CCIIE AIAIA CAPACIEAEE EE IIACUCI E “ND D1 W 3
_ _ _ __ RREEEITURÊMUNICTPAL CIE HCIRA|:IÍI_fiI:IvA _ _ _

AV. MANUEL CAETRD. N". HE - CENTRO -› MDRADA HDVA - CEARA- CEP EZEADIIDD Q
CNPJ DT.?'E2.B4DƒDDfl1-DU - GGF DE.E2ü.1?1-4. E-MAIL: 1II:ita::E|I:I|'I'In@nI:tlI:ICII›I.I:CIITI.hr



___

'Hz OÉ .Ê
I;-Fa

Fii.._lfÍ>..L.._
EETAEE oo CEARA ,_ ,A

PREFEITURA MUNICIPAL EE IIIIERAEA Noi/A 'RAW
_ A PLIIIIE, PRÕPI-uo PARA uso PRoPIssIoNAL HEEPITALAR; CEITCAIIIA I _ _

EE PRETECAE EE METER EM PLAETICE REEIETENTE; MÚVEL CEM
PEIIEETAL E, NE MÍNIME, EA Roolstos EE, No MiNIMo, s" E PREIos;
PI-:EAL ELETRICE PARA ACIENAMENTE coNTiNuo ou
INTERMITENTE; AEPIIIACAE AIusTAvEL ATE EEPELHC; RECIETRE EE
AEIILHA EM Aço .Nos PARA AIusTE EE vAcuo; EEMEA coM EIETEMA
EE EIAPRAEMA. |sENTo EE ÓLEE; EAEIE NIIIEI. EE Ruiooz
VACIIEMETRCI CAI.IERAEo- ATÉ EP PEI. HE; PLUXE EE
APREIIIMAEAMENTE EA LITREE/M; sIsTEMA EE EECURANÇA QUE
INTERREMPE A AsPIRAçAo EM cAso EE PRAsCo Casio; ALARMEE
AIIEIovIsuAIs INEIcATIvos EE EEECENEIIAE oo sENsoR EE
ENCRIMENTE E NECEESIEAEE EE TRECA EE PRAECE; MICREPILTRE
EACTERIELÓCICE; ALIMENTACAE ELETRICA CEM REEE os aaov - ao
RE; METER EE NE MiNIMo IA RP. AcoMI=ANI¬IAz PRAsCo EM PLAsTIco
EE E LITRos, TAMPA E LATEII.

í \J M í M O M ' ih ' O

LOTE XL_Q_Ii __ _ _ _ __ __
A HRPEE TETAI.

ITEM EEPECIPICACEEE nos Paoouros UNE Ess

 í

` ¬_PoCo CIRÚRCICE AERILIHR EE LEE CEM EATERIA. C_oNTENEoz E1
I EATERIA, E1 CÚPULA, Es EELEos, REPI.EToREs EE vIoRo CEM I=II.TRo

EE CALERIA E ANTIRREPLEIIEE. Lua ERANCA E IINIPERME, (saum A
E1 Assu* sELvINj,z INTENEIEAEE EA ILUMINAÇAE EE IEREEE Lux;

LAMPAEAE EALECENAE EE 12 If. ss vv. ALIMENTAÇAE EEE voI.Ts.
EIAMETRE no Poco AIusTAvEL EE IIE MM A asa MM

MENTE.

UND O2 2

M M Ii M M ILAPREAIMAEA

IUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE IULGAMENTO E FORMAÇAO DO LOTE:

justifica-se E critério de julgamento da licitação ser E MENOR PREÇO POR LOTE por ser aquele que
melhor reflete os anseios da licitação, por ser econômica e logisticamente E mais viável, tendo em vista
que os serviços agrupados em lotes são similares, minimizando a cotação de itens ou lotes de valores
insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor maior a ser cotado, sondo um atrativo aos
licitantes, proporcionando uma maior economia de escala, melhora na padronização, logistica e
gerenciamonto dos serviços, jã que a unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de
fornecedor, bem como maior agilidade no julgamento do processo. A realização de diversas
Contratações através do critério de julgamento menor preço por item, para o objeto em tela se torna
inviável por diversos fatores como: Falta de padronização, necessidades de muitos servidores para
gerenciar e fiscaliaar os divorsos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade tecnica, além
do número reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possíveis. Destarte, podemos
concluir que a definição do objeto da licitação pública e as suas especificidades são discricionãrias,
competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público demanda obter mediante a
Contratação.

Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento irá resultar em considerável ampliação da
competitividade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, devendo assim
aumentar a probabilidade de que a Administração venha a celebrar contratos mais vantajosos, tendo
em vista que ela receberã mais propostas, beneficiando a eficiência dos contratos administrativos. A
Administração, com essa decisão justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas@mpresas
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licitantes devido ao ganho de escala no fornecimento de todas as peças licitatlas, bem como facilitar e
otimizar a gestão do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre vários licitantes, qualquer
atraso por parte de qualquer um deles poderá comprometer todo o planejamento da prestação de
serviços objeto da presente contratação, que visa atender o interesse Público.

Importante salientar ainda que esta Administração pretende contratar serviços que no seu contento
geral são da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em LOTES poderá gerar aos
licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, certamente, será traduzida em menores
preços em sua proposta global.

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polêmicas sobre Licitações E Contratos", vários autores,
da editora Malheiros, na página 74, o seguinte trecho:

"(...) em geral, a economia de escala é instrumento
fundamental para diminuição de custos. Quanto maior a
quantidade a ser negociada, menor o custo unitário, que
em decorrência do barateamento do custo da produçao
(economia de escala na indústria), quer porque hd
diminuição da margem de lucro (economia de escala
geralmente encontrada no comércio)

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da União, quando
decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por considerar que a
reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada pela área demandante ou pelo
pregoeiro, afasta a possibilidade de restrição indevida á competitividade. [Acórdão 1.167/2012 - TC
000.431/2012-5 - TCU - Plenário - Relator: jose jorge).

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acórdão ni* 732/2008, no seguinte sentido: " a questão
da viabilidade do ƒracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra tem as
suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso
concreto".

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a divisão do
objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo ser aplicada a opção
mais vantajosa para a Administração Pública, desde que não haja restrição à competitividade.

Assim, dentro da competência discricionãria que E assegurada à Administração, optou-se por adotar o
criterio de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado às necessidades e eficiãncia
administrativas no presente caso.

REPERENCIAL nos PREços
Os preços de referencia foram estimados com base nas cotaçães realizadas pelo Setor de Cotação de
Preços do Municipio de Morada Nova/CE, ane:-tadas aos autos deste processo.
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a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta
onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] cdpia[s]
do[s) CPF e RG ou Carteira de Habilitação do(s] socio(s) da empresa.
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresários e, no caso de sociedades por açães, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da
lunta onde opera com averbação no registro da ]unta onde tem sede a matriz, acompanhado dafs]
copia[s] do[s] CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do[s] da empresa.
c. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas - no
Cartorio de Registro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo,
no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro no Cartorio de Registro das
Pessoas Iuridicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz.
d. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido
pelo orgão competente, quando a atividade assim o exigir.
e. REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa.
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
ll) Comprovação da composição dos orgãos de administração da cooperativa (diretoria e
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71;
Ill] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembléia que o aprovou;
Vl] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
VII] Editais das 03 últimas assembleias gerais extraordinárias.

REGULARIDAOE FISCAL E TRABALHISTA
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas (CNP]].
2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual.
3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de
débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com
base na Portaria Conjunta RFB/PGFN NS.'1.751/14.
4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de
débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio.
S. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa
de débitos municipais de seu domicilio ou sede [Geral ou ISS).
6. Prova de regularidade relativo ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) mediante a
apresentação do Certificado de Regularidade Fiscal (CRF).
7. Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação
de certidão negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
DecretoHLeI ng 5.452, de 1* de maio de 1943, e considerando o disposto no art. 39 da Lei nfl 12.-MIO, de
7 de julho de 2011.
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QUALIFICAÇÃO ECONÕMlCO~FINANCEIRA
1. Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social
(2018), já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do
Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo
ser atualizados por indices oficiais quando encerrados hã mais de três meses da data de apresentação
da proposta, na forma do artigo 31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de
empresa optante pelo simples nacional, declarada em credenciamento, poderã apresentar: cópia da
Declaração de Informação Socioeconõmicas e Fiscais (DEFIS) de Pessoa Juridica e respectivo recibo de
entrega em conformidade com o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
2. No caso de sociedade por ações, o balanço devera ser acompanhado da publicação em jornal oficial,
em jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial;
3. No caso das demais sociedades empresariais, o balanço devera ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
4. No caso de empresa recém-construida (há menos de O1 ano), devera ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na Junta Comercial, constando
no Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta
comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e
pelo titular ou representante legal da empresa.
S - CERTIDÃO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de
emissão não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação.
6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentações da empresa), emitida pela
junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não anterior a 30 (trinta) dias da
data da licitação.
7- Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade Simples apresentar Certidão
Negativa dos Distribuidores Cíveis, com data não superior a 30 (trinta) dias de sua emissão, quando
não for expresso sua validade.

QuAI.n=IcAçAo TÉCNICA
1. Apresentar Atestado em papel timbrado do orgão (ou empresa) emissor devendo conter, no
minimo, as seguintes informações:
a) razão Social, CNP] e dados de contato do orgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado (ver especificidade de cada lote);
c) prazo de entrega dos produtos, e;
d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão ser
utilizados pela PMMN/CE para comprovação das informações.

DEII/IAIs oocuIvIEI\I'ros os HAaII..I'I¬AçÃo
1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei NS. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, do art.
7* da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
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2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inldonea para licitar ou
contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. E7 da Lei NS. E.õõo/93 e da
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital (art. 32, §2S, da
Lei NP. 8.666/93).
3. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas atraves deste Edital
(ANEXO III).
4. Alvará de Funcionamento emitido pelo orgão competente de cada Municipio da empresa
proponente;
S. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste Edital.
o. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Município de Morada Nova/CE, a documentação
mencionada supra, poderá ser substituída pela apresentação do Certificado de Registro Cadastral
(CRC) junto ao Município de Morada Nova- CE (assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito
de acesso aos dados nele constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subitens,
cuja autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo pregoeiro.
7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Municipio de Morada Nova/CE deverá
também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.
8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes ã fase de
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas.
9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam restrição fiscal, quanto
aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar declaração, fazendo constar em tal
documento também a declaração de que consta a restrição fiscal e que se compromete em sanar o
vicio, no prazo de O5 (cinco) dias úteis conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar NS.
123/O6.
9.1. A não-regularização da documentação, no prazo legal previsto, implicará decadência do direito ã
contratação, sem prejuizo das sanções previstas no art. 81 da Lei NR. 8.666/93, sendo facultado ao
Municipio de Morada Nova/CE convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

Parágrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverão estar com o número do
CNP] da filial, exceto quanto a certidão de dêbitos junto ã Receita Federal, por constar no proprio
documento que ê valido tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade
fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma
apresentar documento comprobatorio da autorização para a centralização;

Parágrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, os
documentos deverão ser apresentados com o número do CNP]/MF da matriz e da filial
simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNP]/MF
da filial aqueles documentos que, pela propria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz;

Parágrafo Terceiro: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar¬se-á as penalidades previstas na legislação.

DA iIoMoLooAçAo E na AI:I1uoIcAçAo Q/
1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos, podendo ser
também adjudicado pela Autoridade Competente. Caso contrário, a adjudicação ficará exclusivamente
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a cargo da Autoridade Competente.
2. A homologação dar-se-á exclusivamente pela autoridade competente.
3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e
as ocorrências relevantes.
4- A autoridade superior competente do orgão de origem desta licitação se reserva ao direito de não
homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentação por escrito.

DA ASSINATURA DO CONTRATO

1- O Municipio de MORADA NOVA, com a interveniência da SECRETARIA REQUISITANTE, assinará
contrato com a(s) vencedora(s) desta licitação, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data
da convocação expedida por esse orgão, sob pena, de decair do direito ã contratação, podendo ser
prorrogada somente uma vez, quando solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e
aceito pelo Contratante.
2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não apresente
situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da
homologação e da adjudicação através do ato de rescisão e retornará os autos do processo ao
Pregoeiro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis.
3- O Pregoeiro retornará as atividades de seleção de melhor proposta e convocará outro licitante,
observada a ordem de qualificação e classificação, para verificar as suas condições de habilitação, e
assim sucessivamente.
4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar a documentação exigida neste edital ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e
contratar com o Municipio de MORADA NOVA e será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

DA vICÊNcIA CCNTRATUAL
1. O contrato terá um prazo de vigência até 31 de dezembro de 2020, a partir da data da assinatura,
podendo ser aditado nos casos previstos no art. 57 e incisos da Le Federal nã. 8.666/93 e suas
alterações posteriores.

DAs AI.TsRAçõzs E DA PIscAI.IzAçAo Do CDNTRATD
1 - No interesse da CONTRATANTE, o objeto deste Edital, Termo de Referência e anexos poderá ser
suprimido ou acrescido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação,
facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65, §
lã e 2 S, inciso II da Lei nã E666/93.
2- No interesse da Administração, o valor inicial atualizado da contratação poderá ser aumentado ou
suprimida atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento), com fundamento no art. õ5, §§ 1P e 29, da Lei
nê8.I5o6]93.
3- A Licitante Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os acrêscimos ou
supressões que se fizerem necessárias.
4- Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as
supressões resultantes de acordo entre as partes.
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5 - A fiscalização do contrato dar-se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
o - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros,
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.
de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.
7 - O representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários á
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.

DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO E DO REEQUILIERIO ECONOMICO
1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autónoma e se submeterão igualmente
a todas as disposições constantes da Lei NS. 8.666/93, inclusive quanto às prorrogações, alterações e
rescisões.
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues mediante
expedição de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administração ao licitante vencedor, que indicarão
os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa, a
necessidade e disponibilidade financeira da CONTRATANTE.
2.1. A Ordem do Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, devendo ser
entregue ao beneficiário do contrato no seu endereço físico, ou enviada via fac-símile ao seu número
de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereço eletronico, cujos dados constem do cadastro
municipal.
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oportunidade em que
receberá o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes
condições:
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório indicado na Ordem de
Compra;
b) No prazo de no máximo de após o recebimento da Ordem de Compra no
horário de 07h as 13h [horário local).
2.3. O aceite dos produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por
vicio de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas no anexo deste
edital quanto aos produtos entregues. I
2.4. Os produtos devem ser entregues conforme solicitado na Ordem de Compra, observando
rigorosamente as especificações contidas no instrumento Convocatória, no Termo de Referência e
observações constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas vigentes.
2.5. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do da(s)
unidade(s) gestora(s) do Municipio de Morada Nova/CE.
2.5.1. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requeridas junto
a(s) unidade(s) gestora(s).
2.6. No caso de constatação da inadequação do produto fornecido ás normas e exigências especificadas
neste edital, na ordem de compra e na proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser
de imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequados ãs supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da lei e deste instrumento.
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3. Os produtos licitados/contratados deverão ser entregues, observando rigorosamente as
especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos desse instrumento e disposições
constantes de sua proposta de preços, bem ainda as normas vigentes, assumindo o contratado a
responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer onus de origem federal,
estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que lhes sejam imputáveis, inclusive
com relação a terceiros, e ainda:
a)A reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
b)Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.
4. O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da
Nota Fiscal /Fatura pela Contratada.
5. O pagamento somente será efetuado apos o ateste, pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos produtos entregues.
5.1. O ateste fica condicionado á verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os produtos efetivamente entregues.
6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal /Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a Contratante.
7. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
7.1. Não produziu os resultados acordados;
7.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade minima exigida;
B. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
10. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
12 ~ Ocorrendo atraso no pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para o atraso, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurados com base
na variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade interna (IGP-Di), divulgado pela Fundação
Getúlio Vargas, no período compreendido entre a data prevista e a do efetivo pagamento, adotando-se
o critério "pró-rats temporis" para as atualizações nos subperiodos inferiores a 30(trinta) dias.
13 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao findar os vínculos deste Contrato por
esgotamento do objeto, por final do prazo ou rescisão contratual.
14- Serão descontados de (forma integral ou parcelada) sobre o valor da fatura, os valores decorrentes
de indenizações ou de multas eventualmente registradas.
15. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços contratados, desde
que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da proposta ou do último
reajuste. 15. Os preços serão reajustados pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo -
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IPCA, do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica - IBGE, ocorrida no periodo acumulado em 12
(doze) meses, adotando-se a seguinte formula: Pr E P + [P x V), Onde:
Pr = preço reajustado;
P = preço atual (antes do reajuste);
V = variação percentual obtida (acumulado nos últimos doze meses), onde (P x V) significa o acréscimo
ou decréscimo de preço decorrente de reajuste.
16. CONTRATADA, para obter direito á correção, deverá pleiteá-la por meio de correspondência ã
Secretaria de Saúde, explicitando a forma de aplicação do índice e o valor reajustado em até 02 (duas)
casas decimais.
17. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-
lo, ocorrerá a preclusão do direito;
18. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de extinto o
COI'.'IlÍI'ElllO.

DAS CBRICAÇÕES DA CDNTRATANTE
1. Solicitar a execução do objeto á CONTRATADA através da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento do objeto do certarne, consoante
estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.
3. Fiscalizar o objeto deste contrato através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.
4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
5. Efetuar os pagamentos devidos ã CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
E3. Determinar o horário da realização da entrega dos produtos podendo ser variável em cada local e
passível de alteração, conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis
trabalhistas.
7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
B. indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
11. Exigir da Contratada, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, em conformidade com o art. 73, ll, da Lei nã B.óoo/93.

DAs oeRIoAçözs DA CDNTRATADA
1-Entregar os produtos objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos
neste Edital, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
2- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;
4- Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto
contratual.
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5 - Responder por teclas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou venhain a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondeiido obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das
leis trabalhistas e específicas do trabalho e legislação correlata, aplicãveis ao pessoal empregado na
execução contratual.
6 - Prestar imediatamente as inforniações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter tecnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
7 - Substituir oii reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo fixado pelo
Gestor do Contrato.
8 ‹- Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual
cuja conduta considerada pela fiscalização da CONTRATANTE.
9 - Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referencia, contado da sua
notificação.
10 f Remover, as suas eiipensas, todo o material que estiver em desacordo com as especificações
básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondicionamento,
providenciando a substituição do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que lhe for
entregue oficialmente.
11 - Todos os equipamentos serão montados [exceto aparelhos de ar-condicionado] e entregues sem
nenhum custo pela contratada.
12 - Toda a mercadoria entregue terã assistencia técnica e garantia de no minimo D1 (um) ano
contados a partir da data da entrega.

nas inrmiçõzs Ii sanções ADMINISTRATIVAS
1. adota-se como critério de justiça e obediência ao principio juridico da razoabilidade, o
escalonamento e tipificação de eventos sancionãveis em editais de pregão, abaixo descritos,
garantindo o direito de exercicio prévio de ampla defesa nos processos de sanclonamento com o
impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, atendendo a
recomendação constante no subitem 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário ni* 1.793/2011, art. 7° da Lei
10.520/2002, com respectivos prazos de duração:

avzirrosz saiiçö:.as Qua siifio artiçaoasz
l- Forjar a classificação como microempresa ou
empresa de pequeno porte para obtenção de 1.impedimentodelicitarpelopei'lodode,no mininio,1
tratamento favorecido em licitações incentivadas ou [um] ano. Acórdão TCUXPL ns 3074/2011.
não.

." Í'

E: És

_ _ j I- _ rfl

Il- Dei:-.cumprir prazos estabelecidos pelo pregoeiro A
durante a sessão de licitação para qualquer llmpedimento delicitai' pelo periodo de, no minimo,-4
manifestação na sessão pública, gerando tumulto e fquatrojmeses.
atrasos no certame. I

1 il í -11.11-_ 1.11-I í í -1

Ill- Desistir do lance, sem justificativa, durante a sessão . . . . ., _ . 3. impedimento de licitar pelo periodo de, no mínimo, 6publica ou não mantiver a proposta na fase de .(seis) nieses.
aceitação. _ _ _ _” , __ _ _ _ I _

documentação solicitada no edital na fase de aceitatlão Êgmfeditšntu df-` HEÍÍHT Pfllfl IJEFÍDEÍD flífli HD Hlíflilflfli 5_ is nies .
da proposta, habilitação ou na contrataçao.
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V« Apresentar proposta comercial em desacordo com o
Edital, ocasionando a irustação do certame em
ualquer sentido°1_'_+__ _ __.

mrllqu Iglfluu

5. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 1
[um] ano.

í |-Hí í À __ Z H

 \

VI- Apresentar documentação falsa durante a licitação,
ou contratação.

s. Impedimento de licitar pelo periodo de no miiiimo 5
[cinco) anos.
e. Comunicar ao Ministério Público Estadual e oul
Federal para apurações de sanções de ordem penal.
j _ 2  

Vil- Não manter as condições habilitatorias durante a
execução do contrato ou da vigência da ata de registro
de preços.

8. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo, 6
[seis] meses.

_  '
Z í i III!! lí

Vili» Não retirar a nota de
empenho/não assinatura da Ata.

11. Impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 [um) ano.
12. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento] do valor
do contrato/nota de empenho. _ _ I-

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no
edital e termo de referência.

13. Advertência
14. Multa de, no minimo, 0,5 % [melo por cento) por
dia do atraso, aplicada sobre o valor do material não
fornecido, limitada a 20 [vinte] dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do olieto. _ _ __ __

X- Não efetuar a troca do objeto, quando notificado,
durante a contratação.

É
|

15. Advertência;
12'. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
1 [um) ano.
is. Multa de, no niinimo, 10% [dez por cento) do valor
do cor_i_t_r_ato/nota_cIe empenho. _ _

Xl- Substituir o objeto fora do prazo estabelecido.

ls. Advertência
is. Multa de, no minimo, 0,5% [meio por cento) por dia
de atraso, aplicada sobre o valor do material não
substituido, limitada a 20 (vinte) dias. Apos o vigésimo
dia poderá ser considerada inexecução total ou parcial
do objeto.

XII- Deixar de realizar ou atrasar a instalação ou
montagem do (s) equipamento [s) quando previsto no
edital e termo de referência.

Xlii- Deixar de entregar documentação original exigida
neste Edital durante a licitação ou contratação.

21. Advertência
az. impedimento de licitar pelo periodo de, no mininio,
6 (seis) meses.
23. Multa de, no minimo, 0,5”/i [meio por cento) por dia
de airaso, apl_i__c¿acia sobre o valor do equipaniínto. _
21. Multa de, no minimo, 10% [dez por ceiito) do valor
do contratojnota de empenho/valor total estimado
pario lteiii p_i.i_lote. _ _ _ _ ,

I

XIV- Comportar-se de modo inidõneo na licitação ou
contratação, causando prejuizo a Administração ou
demonstrando ofensa ao ordenamento juridico, ao
regraniento do edital, aos licitantes, ã Administração e
ã scfitjedade.

24. impedimento de licitar pelo periodo de, no minimo,
2 [dois] anos. I
25. Multa de, no minimo, 10% [dez por ceiito) do valor
do contrato/nota de empenho.

2 I I-_ ZÉ _ _ FI

XV- Cometer fraude fiscal durante a licitação ou
contratação.

-ni 2 I 2 I fil

27. Impedimento de licitar poi' 5 [cinco] anos.
Es. Multa de, no niinimo, 10% [dez por cento) do valor
do contrato/nota de empenho.
za. Comunicar ao Ministerio Fúblicofederal e_ou _

PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MDRADA NDVA
AV. MANUEL CASTRO, N". TÊE - CENTRD - MORADA NOVA - CEARA- DEP EEIH-0-000

CNPJ DT TEE E4üIDÚlJ'1 DU -f CGF DE 920 'I'I"I-4 E MAIL' |IoitaoaoI'i'Ir'|@ou1:|ooIt oom lol'

' äärgq [IB .iƒ¿i¡;:?
fiës

ea

ri.ilii__



I . - rj fllil UD; IÊgaã 10%;

it..Àli,?.._
Esraoo oo GEARÁ

PREFEITURA Municipal. oe Ivioaàoâ Nova
-I I I-I II I i _ - Iii i 2 I- I _ 2-IEstadual.

quando esgotados os sancionamentos proprios,
regulares e inerentes aos monitoramentos técnico
operacional e administrativo do gerenciament
contratual.

D

XVI- Não recompor niveis de serviços acordados,

Ti
I XVII- Deixar de executar qualquer obrigação pactuadaiou prevista em lei e no edital da presente licitação, e
_I_:j__ue não_se corpine out_i:a penall_dade. _ _ _

27. lnipedimento de licitar com a PMMN pelo periodo
de, no minimo, 1 [um] ano.

28. Impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
_ j 2 Í - _ - _ _ 'I

Xvlli- Não celebrar contrato, em convocação dentro do
prazo de validade de proposta.

io são/zooz
XIX- lnexecução total, previsto na Lei E666/93 e Lei

XX- lnexecução parcial do objeto previsto na Lei
8666/93 e Lei 10.520/2002.

29. iinpedimento de Licitar com o município de Morada
Nova por, no minimo, 1[um) ano.
32. lmpediniento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 2 [dois] anos.
aa. Multa de, no minimo, 20% [vinte por cento) sobre o
vaio; do con_trato/r_i_ota de_e_i_1_ipenhp_pu valor da parcela.
34. impedimento de licitar com a PMMN por, no
minimo, 1 [um) ano.
35. Multa de, no minimo, 10% [dez por cento) sobre o
valor c¿iri'esip_o_i_identÊ__ií__parte_n¡_ãio exec__utada. _ _

I._

XXI- Denegrir ou caluniar equipes tecnica e do
pregoeiro, bem como pessoas que integram os
processos da PMMN, em razão de denúncias sob a
acusação de direcionamento de certame, sem a
apresentação de provas pertinentes ou a apresentação
de provas infuncladas, em processo administrativo
instaurado.

pi

34. Impedimento de licitar com a Administração Pública
Federal, Estadual, Municipal, pelo periodo de 5 [cinco]
ano.

fill- ilofneter- fraude- fiscal- no recolhimento de
H_t1LIais¶er tribptos. _ _ ___ __ _

35. Declaração de inidoneidade

XXIII- Demonstrar não possuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

Bo. Declaração de inidoneidade
_ _ _ H|I|I|_ É _ I _ I-

XXIV- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procediniento licitatório público.

-41. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo. A
42. Publicação extraordinária da decisão condenatoria. 1

XXV- impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatório público.

aa. Multa de até 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória. J

_ _ _ '_ ' _ _ "T"XXVI- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa
juridica para participar de licitação pública ou celebrar
contrato administrativo;

XXVII- lvianipuiar ou fraudar o equilibrio economico-
financeiro dos contratos celebrados

ca. Multa de ate 20% do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
administrativo.
44. Publicação extraordinária da decisão condenatória.

_ lili- Inln-IPI I_: 1 I 2 I-

45. Multa de até 20'*/i do faturamento bruto do último
exercicio anterior ao da instauração do processo
adminiErativo¿__ __ _
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Hom a administração pública 1 as. Publicação extraordinária da decisão condenatoria.

2. Serão considerados injustificados os atrasos não comunicados tenipestivamente e indevidamente
fundamentados, e a aceitação da justificativa ficará a critério da PMMN que deverá examinar a
legalidade da conduta da contratada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior,
devidamente justificado e aceito pela PMMN, a licitante vencedora ficará isenta das penalidades
mencionadas.
3. Na hipotese da multa atingir o percentual de 10% [dez por cento] sobre o valor do contrato, a
PMMN, poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em que a vencedora tambem
se sujeitará ás sanções administrativas previstas neste Edital. Na ocorrência de falha maior poderá
também ser aplicada a penalidade de Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, prevista no art. 79 da Lei nê 10.250/2002.
4-. As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos devidos pela PMMN ou
cobradas diretamente da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas
cumulativamente ás demais sanções previstas neste Edital.
5. O licitante/contratado será informado que está passível da aplicação da sanção e terá o direito de
exercer a defesa prévia no prazo de 05[cinco) dias úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a
juntada de documentos, conforme disposto no art. S8 da Lei nê 9.7B¿i¡'1999.
5.1. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado
para as análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior.
6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Divida Ativa e cobradas judicialmente.
7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

na Rescisão coiirxâruai.
1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se houver uma das ocorrências
prescritas nos artigos '77 a B1 da Lei nã 8.E`I66[93, de 21/06,/93;
1.1. A Rescisão de contrato poderá ser:
a] Deterininada por ato unilateral e escrito da contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e
XVII do art. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 [trinta]
dias, observado o disposto no art. 109, letra "e", da mesma lei;
b] Amigável, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contratante, reduzida a termo
no Processo Administrativo, desde que, cumprido o estabelecimento no § 19 do art. 79 da i..ei
8.656/93; c] judicial, nos termos da legislação vigente.
1.2. A Rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente;
1.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, ficando
assegurado o contraditõrio e ampla defesa.
2. Constituem motivo para rescisão do Contrato:
a) 0 não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) D cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
c] A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da
conclusão dos serviços ou fornecimento nos prazos estipulados;
d] O atraso injustificado do inicio de serviço sem justa causa e prá-via comunicação á Administração;
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e] A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação á
Administraçao;
f] O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
g] O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do
artigo 67 da Lei nã 8.666, de 21 de junho de 1993;
li] A decretação da falência ou instauração da insolvência civil;
i] A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;
j] A alteração social ou a modificação da finaliclade ou da estrutura da empresa que prejudique a
execução do Contrato;
lc) Razões de interesse público, de alta relevãncia e amplo conhecimento justificadas e determinadas
pela máxima autoridade Administrativa a que está subordiiiado o contratante e exaradas no processo
Administrativo a que se refere o Contrato;
I) A supressão, por parte da Administração, dos materiais, acarretando modificações do valor inicial do
Contrato além do limite permitido no parágrafo primeiro do artigo 65 da Lei nã 8.666, de 21 de junho
de 1993 em caso de não concordãncia por parte da empesa;
m) A suspensão de sua execução por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 [cento
e vinte] dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou
ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento
obrigatorio de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela
suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
n] A ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada, lmpeditiva da execução do
contrato;
o] O descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuizo das sanções penais cabíveis;
p] D reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 desta Lei;
q) A su bcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou
transferência, total ou parcial da posição contratual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, que
implique violação da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do contrato.

DA FRAUDE E DA coaaurçƒio
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus i`ornecedores e
subcontratados, se adinitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propositos deste item, definem-se
as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c] “prática coniuiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos;
d] “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatorio ou afetar a execução
do contrato.
e] "prática obstrutiva":
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[1] destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo
organismo.
3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro efou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados ã licitação e ã execução
do contrato.
4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas
em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa contratada em práticas corruptas,
fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato financiado
por organismo financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e
cíveis.

DO FORO
1- Fica eleito o foro da Comarca de MORADA NOVA, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

[Il¬c./~\w-›“l,> EQÀU. Alê
IORGE AU CUSTO CARDOSO DO NASCIMENTO

PREGOEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDRADA NCIVA
AV. IVIANCIEL CAETRD, N”. TEE - CENTRCI - MCIRADA NDVA ‹- CEARA» CEF EIEEII-0.000

CNPJ DT TEE EII-0fD0D'I-UD - CCF DE 520 'IT1-4 E MAIL' IIoItfloElcII'I1fl@oLltIooI\t oIoI'I'l hr


